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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 60/2006
de 21 de Março

O Decreto-Lei n.o 161/2005, de 22 de Setembro, criou
o Instituto de Estudos Superiores Militares e procedeu
à extinção, no âmbito do Exército, do Instituto de Altos
Estudos Militares, cujo director era um tenente-general.

Por outro lado, com a transformação em curso do
Exército, dando sequência ao que se encontra estabe-
lecido no Conceito Estratégico de Defesa Nacional, no
Conceito Estratégico Militar e no Sistema de Forças
Nacional, são extintos, no âmbito da componente fixa,
três quartéis-generais de região militar (Porto, Lisboa
e Évora), cujo comando também está cometido a oficiais
generais com o posto de tenente-general.

Importa, por isso, flexibilizar a gestão do quadro de
pessoal desse ramo das Forças Armadas no que concerne
ao referido posto para que os efectivos existentes em
cada momento sejam os adequados às necessidades
orgânicas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Preenchimento das vagas

No posto de tenente-general do quadro de pessoal
do Exército, constante do mapa publicado em anexo
ao Decreto-Lei n.o 203/93, de 3 de Junho, passam a
existir oito vagas.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de Janeiro
de 2007.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Fevereiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Luís Filipe
Marques Amado.

Promulgado em 5 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 61/2006
de 21 de Março

O Exército, componente terrestre do sistema de forças
nacional, é uma instituição estruturante do Estado Por-
tuguês. Com efeito, para Portugal é fundamental a exis-
tência de um Exército moderno, adaptado e adaptável
às alterações do ambiente político, estratégico e ope-
racional contemporâneo, atento à evolução científica e
tecnológica e adequado à realidade da profissionaliza-
ção. Um Exército em consonância com os recursos
humanos e económicos do País, versátil e disponível.

Um Exército apto a satisfazer, no seu âmbito, os com-
promissos externos do Estado, num quadro de segurança
internacional cada vez mais colectiva e cooperativa, e
de operações militares predominantemente conjuntas
e combinadas. Um Exército igualmente preparado para
dar o seu contributo na prevenção e na resposta às novas
ameaças, designadamente ao terrorismo transnacional.

O modelo organizacional do Exército, até agora em
vigor, foi concebido no início da década de 1990. Alguns
pressupostos deste modelo, de entre os quais o pre-
domínio da organização territorial decorrente da obri-
gatoriedade do cumprimento do serviço militar e das
necessidades de instrução associadas, encontram-se hoje
ultrapassados, o que impõe a aprovação de uma nova
estrutura orgânica cujas necessidades em efectivos são
menores.

A transformação do Exército, a que o presente
diploma procede, é norteada por princípios de racio-
nalização, simplicidade e economia de meios e corporiza
um conjunto de medidas cujo objectivo central é a pron-
tidão da força militar, que se pretende mais flexível,
projectável e pronta a ser empenhada.

Com vista a atingir o mais eficaz exercício da acção
de comando e direcção e uma melhor gestão dos recur-
sos, as relações hierárquicas entre os comandos e as
diferentes unidades, estabelecimentos e demais órgãos
passam a ser estabelecidas de forma directa através de
níveis de autoridade simples e claramente diferenciados.

O Exército passa a integrar uma componente ope-
racional materializada na Força Operacional Perma-
nente e uma componente fixa que se afasta de um perfil
territorial e que assenta na Estrutura de Comando e
na Estrutura Base.

A Força Operacional Permanente do Exército é cons-
tituída pelas unidades operacionais, tendo como objec-
tivo dar cumprimento às missões de natureza opera-
cional, também numa perspectiva de emprego conjunto
ou combinado, bem assim como no aproveitamento das
estruturas e meios disponíveis, também às outras missões
de interesse público.

A Estrutura de Comando abrange os órgãos descen-
tralizadores da acção de comando do Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, competindo-lhes as actividades
de planeamento de curto prazo e de direcção e execução.
Ao Estado-Maior do Exército, órgão de apoio à decisão
do Chefe do Estado-Maior do Exército, cabem as tarefas
de planeamento de médio e longo prazos.

São extintos os comandos territoriais e de natureza
territorial, conformando-se uma Estrutura Base em que
o regimento é a unidade de referência, enquanto parte
da componente fixa do sistema de forças nacional. À
Estrutura Base compete a missão principal de apron-
tamento e apoio à Força.

As alterações agora introduzidas, como resultado do
processo de transformação do Exército, não invalidam
a necessidade de alterações adicionais na Estrutura de
Comando e na Estrutura Base agora definidas. Tais alte-
rações decorrerão do programa de reestruturação em
curso, no âmbito da administração central do Estado
e dos processos de reorganização e de integração fun-
cional a decorrer no âmbito do Ministério da Defesa
Nacional, designadamente do processo de reorganização
da estrutura superior da Defesa Nacional e das Forças
Armadas.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 111/91, de 29 de Agosto, e nos termos da
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alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovada a Lei Orgânica do Exército, que se publica
em anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte
integrante.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 2006.

Artigo 3.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 50/93, de 26 de
Fevereiro.

Artigo 4.o

Disposições transitórias

1 — Enquanto não entrar em vigor a regulamentação
prevista no artigo 31.o da Lei Orgânica do Exército apro-
vada pelo presente decreto-lei, mantêm-se em vigor, com
as necessárias adaptações, os diplomas regulamentares
do Decreto-Lei n.o 50/93, de 26 de Fevereiro, relativos
aos órgãos que se mantêm na estrutura do Exército.

2 — O tenente-general titular do cargo de inspector-
-geral do Exército à data da entrada em vigor do pre-
sente diploma segue-se, na hierarquia, imediatamente
a seguir ao Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército,
enquanto se mantiver no exercício dessas funções.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Fevereiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Luís Filipe
Marques Amado.

Promulgado em 5 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

Lei Orgânica do Exército

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Missão

1 — O Exército tem por missão cooperar, de forma
integrada, na defesa militar da República, através da
realização de operações terrestres.

2 — Sem prejuízo da missão referida no número ante-
rior, incumbe também ao Exército:

a) Participar, nos termos da lei e dos compromissos
decorrentes de acordos, tratados e convenções
internacionais, na execução da política externa,
designadamente em operações internacionais
humanitárias e de paz, na protecção e evacuação
de cidadãos nacionais em áreas de tensão ou
crise, bem como na representação do país em
organismos e instituições internacionais;

b) Cumprir outras missões de interesse público que
lhe forem cometidas por lei.

Artigo 2.o

Integração no sistema de forças nacional

1 — O Exército é parte integrante do sistema de for-
ças nacional.

2 — Os órgãos do Exército inserem-se nas compo-
nentes do sistema de forças nacional nos seguintes
termos:

a) Na componente operacional, as unidades ope-
racionais que integram a Força Operacional
Permanente do Exército;

b) Na componente fixa, todos os restantes órgãos
da estrutura do Exército.

Artigo 3.o

Princípios gerais de organização

1 — O Exército organiza-se numa estrutura vertical
e hierarquizada e os respectivos órgãos relacionam-se
através dos seguintes níveis de autoridade:

a) Comando;
b) Controlo;
c) Autoridade técnica.

2 — O comando é a autoridade conferida a um órgão
que lhe permite dirigir ordens aos elementos subordi-
nados, que ficam constituídos na obrigação de as res-
peitar, e caracteriza-se pela competência disciplinar
desse órgão sobre todos os elementos na sua depen-
dência hierárquica, individualmente subordinados ou
integrando unidades, estabelecimentos ou outros órgãos
da sua estrutura, atribuídos ou em reforço, por abranger
todos os recursos e actividades e por incluir o poder
de delegar as competências por si abrangidas.

3 — O controlo é a autoridade conferida a um órgão
para dirigir elementos ou forças no desempenho de mis-
sões ou tarefas específicas, pormenorizando os actos de
execução, se necessário, e caracteriza-se por não incluir
a competência disciplinar nem o poder de determinar
missões ou de delegar as competências por si abrangidas.

4 — A autoridade técnica é a autoridade que permite
a um órgão fixar e difundir normas de natureza espe-
cializada, e não inclui a competência disciplinar.

Artigo 4.o

Autonomia administrativa e regime financeiro

1 — O Exército é dotado de autonomia adminis-
trativa.
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2 — A gestão financeira do Exército rege-se pelo
regime geral da contabilidade pública.

3 — Constituem receitas próprias do Exército:

a) As dotações atribuídas pelo Orçamento do
Estado;

b) As quantias cobradas por actividades ou serviços
prestados e o produto da venda de publicações;

c) Os saldos anuais das receitas consignadas, nos
termos do decreto-lei de execução orçamental;

d) Quaisquer outras receitas que lhe estejam ou
venham a estar atribuídas por lei, contrato ou
outro título.

4 — A disciplina da organização da estrutura de ges-
tão financeira e logística do Exército consta de decreto
regulamentar.

5 — Compete ao Chefe do Estado-Maior do Exército
a administração financeira e patrimonial do Exército,
podendo autorizar despesas com a aquisição de bens
ou serviços e empreitadas de obras públicas, de acordo
com as competências que são conferidas por lei aos
órgãos máximos dos serviços com autonomia admi-
nistrativa.

Artigo 5.o

Símbolos e datas festivas

1 — O Exército tem brasão de armas, bandeira herál-
dica e hino e as suas unidades, estabelecimentos e
demais órgãos têm brasão de armas e bandeira heráldica.

2 — Os símbolos previstos nos números anteriores são
aprovados por despacho do Chefe do Estado-Maior do
Exército.

3 — O Exército, as suas unidades, estabelecimentos
e demais órgãos têm um dia festivo para a consagração
da respectiva memória histórica, definido por despacho
do Chefe do Estado-Maior do Exército.

CAPÍTULO II

Organização geral do Exército

SECÇÃO I

Estrutura orgânica

Artigo 6.o

Estrutura geral

O Exército compreende:

a) A Estrutura de Comando do Exército;
b) A Força Operacional Permanente do Exército;
c) A Estrutura Base do Exército.

SECÇÃO II

Estrutura de Comando do Exército

Artigo 7.o

Composição

A Estrutura de Comando do Exército compreende:

a) O Comando do Exército;
b) Os órgãos centrais de administração e direcção.

SUBSECÇÃO I

Comando do Exército

Artigo 8.o

Composição

O Comando do Exército compreende:

a) O Chefe do Estado-Maior do Exército;
b) O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército;
c) Os órgãos de conselho;
d) A Inspecção-Geral do Exército;
e) O Estado-Maior do Exército.

Artigo 9.o

Chefe do Estado-Maior do Exército

1 — O Chefe do Estado-Maior do Exército (CEME)
é o comandante do Exército.

2 — O CEME é o principal colaborador do Ministro
da Defesa Nacional e do Chefe do Estado-Maior-Ge-
neral das Forças Armadas em todos os assuntos res-
peitantes ao Exército, tem as competências e depen-
dências fixadas na lei e participa, por inerência do cargo,
nos órgãos de conselho previstos na lei.

3 — Ao CEME compete representar o Exército, em
juízo e fora dele.

4 — O CEME pode delegar as suas competências pró-
prias nos titulares dos órgãos que lhe estão subor-
dinados.

Artigo 10.o

Gabinete do CEME

1 — O CEME dispõe de um gabinete para o seu apoio
directo e pessoal.

2 — Ao gabinete do CEME incumbe, em especial,
assegurar as actividades de relações públicas, informa-
ção pública e protocolo do Exército.

3 — O gabinete do CEME integra a assessoria jurí-
dica, serviço a que compete prestar consultadoria jurí-
dica e apoio contencioso ao Comando do Exército.

4 — O Jornal do Exército depende do Gabinete do
CEME.

Artigo 11.o

Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército

1 — O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército
(VCEME) é um tenente-general hierarquicamente
superior a todos os oficiais do seu posto.

2 — Compete ao VCEME:

a) Exercer as competências que lhe forem dele-
gadas pelo CEME;

b) Substituir o CEME nas suas ausências ou impe-
dimentos e quando ocorra a vacatura do cargo;

c) Dirigir os órgãos que se encontram na sua
dependência directa.

3 — Estão na dependência directa do VCEME os
seguintes órgãos:

a) A Direcção de História e Cultura Militar;
b) O Centro de Finanças Geral.

4 — O VCEME dispõe de um gabinete para o seu
apoio directo e pessoal.
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Artigo 12.o

Órgãos de conselho

1 — Os órgãos de conselho destinam-se a apoiar as
decisões do CEME em assuntos especiais, no âmbito
da disciplina, do aprontamento de forças e da admi-
nistração do Exército.

2 — São órgãos de conselho do CEME:

a) O Conselho Superior do Exército;
b) O Conselho Superior de Disciplina do Exército;
c) A Junta Médica de Recurso do Exército.

Artigo 13.o

Conselho Superior do Exército

1 — O Conselho Superior do Exército (CSE) é o
órgão máximo de consulta do CEME.

2 — O CSE é composto pelo CEME, que preside,
e por todos os tenentes-generais do Exército na situação
de activo em serviço nas Forças Armadas, excepto
quando reúna em sessão restrita, em que integra, além
do CEME, os tenentes-generais na situação de activo
em serviço no Exército.

3 — Em diploma regulamentar são fixadas as situa-
ções em que o CSE reúne em plenário ou sessão restrita,
conforme as matérias a tratar.

4 — O CSE pode integrar, sem direito a voto, outros
oficiais habilitados para o tratamento de assuntos da
ordem de trabalhos, a convocar pelo CEME.

Artigo 14.o

Conselho Superior de Disciplina do Exército

1 — O Conselho Superior de Disciplina do Exército
(CSDE) é o órgão consultivo e de apoio do CEME
em matéria disciplinar.

2 — A composição, o funcionamento e as atribuições
do CSDE constam do Regulamento de Disciplina
Militar.

Artigo 15.o

Junta Médica de Recurso do Exército

1 — À Junta Médica de Recurso do Exército (JMRE)
compete estudar e dar parecer sobre os recursos inter-
postos de decisões baseadas em pareceres formulados
pelas outras juntas médicas do Exército.

2 — O presidente da JMRE é um major-general.

Artigo 16.o

Inspecção-Geral do Exército

1 — A Inspecção-Geral do Exército (IGE) é o órgão
directamente dependente do CEME que tem por missão
apoiá-lo no exercício das funções de controlo e ava-
liação.

2 — A IGE é dirigida por um tenente-general desig-
nado por inspector-geral do Exército.

Artigo 17.o

Estado-Maior do Exército

1 — O Estado-Maior do Exército (EME) é o órgão
de estudo, concepção e planeamento para o apoio à
decisão do CEME.

2 — O EME integra:

a) O adjunto para o Planeamento;
b) O director-coordenador do Estado-Maior do

Exército;

c) O Estado-Maior Coordenador;
d) O Estado-Maior Especial;
e) Os órgãos de apoio.

3 — O adjunto para o Planeamento é um tenente-
-general e compete-lhe dirigir o EME.

4 — O director-coordenador do Estado-Maior do
Exército é um major-general e compete-lhe coadjuvar
tecnicamente o adjunto para o Planeamento no exercício
das suas funções.

5 — O Estado-Maior Coordenador é o principal ele-
mento de apoio à decisão do CEME no âmbito do EME,
executa o planeamento de médio e longo prazo, coor-
denando os planos, tarefas e actividades de todos os
elementos do Exército, a fim de garantir o seu emprego
como um todo sistemático, e compreende:

a) A Divisão de Recursos;
b) A Divisão de Planeamento de Forças;
c) A Divisão de Comunicações e Sistemas de

Informação;
d) A Divisão de Informações.

6 — O Estado-Maior Especial auxilia o CEME e o
Estado-Maior Coordenador em aspectos técnicos e
outros aspectos específicos dos respectivos campos de
acção e é composto por elementos a designar pelo
CEME, em acumulação de funções.

7 — Os órgãos de apoio são a unidade de apoio e
o sub-registo do Exército.

SUBSECÇÃO II

Órgãos centrais de administração e direcção

Artigo 18.o

Disposições gerais

1 — Aos órgãos centrais de administração e direcção
compete assegurar a superintendência e execução em
áreas ou actividades específicas essenciais, de acordo
com as orientações superiormente definidas.

2 — São órgãos centrais de administração e direcção:

a) O Comando do Pessoal;
b) O Comando da Logística;
c) O Comando da Instrução e Doutrina;
d) O Comando Operacional.

Artigo 19.o

Comando do Pessoal

1 — O Comando do Pessoal assegura as actividades
do Exército no domínio da administração do pessoal,
de acordo com os planos e as directivas superiores.

2 — O comandante do Pessoal é um tenente-general
designado por ajudante-general do Exército.

3 — O Comando do Pessoal compreende:

a) O comandante e o respectivo Gabinete;
b) O estado-maior;
c) A Inspecção;
d) O Centro de Finanças;
e) A Direcção de Administração de Recursos

Humanos;
f) A Direcção de Obtenção de Recursos Humanos;
g) A Direcção de Justiça e Disciplina;
h) A Direcção de Serviços de Pessoal;
i) A Unidade de Apoio.
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4 — O comandante do Pessoal tem sob o seu comando
as unidades, estabelecimentos e demais órgãos definidos
por despacho do CEME e dispõe de autoridade técnica
no âmbito da administração do pessoal do Exército.

5 — Em apoio do Comando do Pessoal funcionam
os Conselhos das Armas e dos Serviços que são pre-
sididos por um oficial general ou oficial superior, a desig-
nar, em acumulação de funções, pelo CEME.

6 — Os directores dos órgãos previstos nas alíneas e),
f), g) e h) do n.o 3 são majores-generais.

Artigo 20.o

Comando da Logística

1 — O Comando da Logística assegura as actividades
do Exército no domínio da administração dos recursos
materiais e financeiros, de acordo com os planos e direc-
tivas superiores.

2 — O Comandante da Logística é um tenente-
-general designado por quartel-mestre-general, sendo
coadjuvado por um major-general designado por
adjunto do comandante da Logística.

3 — O Comando da Logística compreende:

a) O comandante e o respectivo Gabinete;
b) O estado-maior;
c) A Inspecção;
d) O Centro de Finanças;
e) A Direcção de Material e Transportes;
f) A Direcção de Infra-Estruturas;
g) A Direcção de Saúde;
h) A Direcção de Aquisições;
i) A Direcção de Finanças;
j) O Instituto Geográfico do Exército;
l) O Conselho Fiscal dos Estabelecimentos Fabris;

m) A Repartição de Apoio Geral.

4 — O comandante da Logística tem sob o seu
comando as unidades, estabelecimentos e demais órgãos
definidos por despacho do CEME e dispõe de auto-
ridade técnica no âmbito da administração dos recursos
materiais e financeiros do Exército.

5 — Os directores dos órgãos previstos nas alíneas e),
f), g), h) e i) do n.o 3 são majores-generais.

6 — Os estabelecimentos fabris do Exército, dotados
por lei de personalidade jurídica e autonomia admi-
nistrativa e financeira, estão sujeitos aos poderes de
direcção e fiscalização do Comando da Logística.

Artigo 21.o

Comando da Instrução e Doutrina

1 — O Comando da Instrução e Doutrina assegura
as actividades do Exército no domínio da instrução e
da produção doutrinária, de acordo com os planos e
as directivas superiores.

2 — O comandante da Instrução e Doutrina é um
tenente-general.

3 — O Comando da Instrução e Doutrina com-
preende:

a) O comandante e o respectivo Gabinete;
b) O estado-maior;
c) A Inspecção;
d) O Centro de Finanças;

e) A Direcção de Doutrina;
f) A Direcção de Formação;
g) A Direcção de Educação;
h) A unidade de apoio.

4 — O comandante da Instrução e Doutrina tem sob
o seu comando as unidades, estabelecimentos e demais
órgãos definidos por despacho do CEME e dispõe de
autoridade técnica no âmbito da instrução do Exército.

5 — Os directores dos órgãos previstos nas alíneas e),
f) e g) do n.o 3 são majores-generais.

Artigo 22.o

Comando Operacional

1 — O Comando Operacional é, em tempo de paz,
o principal comando da estrutura operacional do Exér-
cito, competindo-lhe:

a) Aprontar e manter as forças do Exército, bem
como estudar, planear e conduzir o treino e
emprego dessas forças;

b) Planear e coordenar o emprego de forças e
meios em situações de calamidade pública e em
outras missões de interesse público.

2 — O comandante Operacional é um tenente-gene-
ral, e é coadjuvado por um major-general, designado
por adjunto do comandante Operacional.

3 — O Comando Operacional compreende:

a) O comandante e o respectivo Gabinete;
b) O estado-maior;
c) A Inspecção;
d) O Centro de Finanças;
e) A Direcção de Comunicações e Sistemas de

Informação;
f) O Centro de Informações e Segurança Militar;
g) A unidade de apoio.

4 — O comandante Operacional tem sob o seu
comando as unidades, estabelecimentos e demais órgãos
definidos por despacho do CEME.

SECÇÃO III

Força Operacional Permanente do Exército

Artigo 23.o

Disposições gerais

1 — A Força Operacional Permanente do Exército
(FOPE) depende do comandante Operacional e com-
preende:

a) As grandes unidades e as unidades operacionais;
b) As zonas militares dos Açores e da Madeira;
c) As forças de apoio geral.

2 — Em tempo de paz, e sem prejuízo da atribuição
de forças a outros comandos operacionais, o coman-
dante Operacional exerce o comando sobre as grandes
unidades, zonas militares e unidades das forças de apoio
geral na sua dependência, bem como, por despacho do
CEME, sobre as forças de apoio geral dependentes de
outros comandos.

3 — Em tempo de guerra, as unidades e as grandes
unidades operacionais podem ficar na dependência do
comando que for designado.



N.o 57 — 21 de Março de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 2049

Artigo 24.o

Grandes unidades e unidades operacionais

1 — As grandes unidades são escalões de forças que
integram unidades operacionais, dispondo de uma orga-
nização equilibrada de elementos de comando, de mano-
bra e de apoio que lhes permitem efectuar o treino
operacional e conduzir operações independentes.

2 — As unidades operacionais são as forças apron-
tadas pelos elementos da Estrutura Base do Exército
cuja finalidade principal é o cumprimento de missões
operacionais.

3 — São grandes unidades a Brigada Mecanizada, a
Brigada de Intervenção e a Brigada de Reacção Rápida.

4 — Os comandantes das brigadas referidas no
número anterior são majores-generais.

5 — As grandes unidades têm sob o seu comando
as unidades, estabelecimentos e demais órgãos que lhes
forem atribuídos.

Artigo 25.o

Zonas militares dos Açores e da Madeira

1 — A zona militar dos Açores (ZMA) e a zona mili-
tar da Madeira (ZMM) asseguram a preparação e o
treino das forças sob o seu comando, podendo ser-lhes
atribuídas missões e meios operacionais.

2 — Os comandantes da ZMA e ZMM são majores-
-generais.

3 — O comando de cada uma das zonas compreende:

a) O comandante e o respectivo gabinete;
b) O estado-maior;
c) A unidade de apoio.

4 — Os comandantes da ZMA e ZMM têm sob o
seu comando as unidades, estabelecimentos e demais
órgãos definidos por despacho do CEME.

Artigo 26.o

Forças de apoio geral

As forças de apoio geral são unidades de apoio de
combate e de apoio de serviços que asseguram capa-
cidades adicionais às grandes unidades, unidades ope-
racionais e zonas militares, bem como o apoio supletivo
às autoridades civis e a flexibilidade para responder a
compromissos internacionais específicos.

SECÇÃO IV

Estrutura Base do Exército

Artigo 27.o

Composição

1 — A Estrutura Base do Exército (EBE) é composta
pelas unidades, estabelecimentos e outros órgãos que
têm como competência genérica formar, aprontar e
manter forças operacionais.

2 — A Academia Militar integra a EBE, é comandada
por um tenente-general e está na dependência directa
do CEME.

3 — As unidades da EBE são identificadas pelo seu
escalão, arma ou serviço e indicativo numérico, sendo
o regimento a sua unidade base.

4 — Constituem também unidades da EBE as escolas
práticas, os centros de formação geral e outras unidades
a definir por despacho do CEME.

5 — Os estabelecimentos da EBE são os elementos
da estrutura cuja atribuição genérica se relaciona com
a educação, a logística de produção e a saúde militar,
designadamente os hospitais do Exército.

6 — Os outros órgãos da EBE são as estruturas cuja
competência genérica consiste em prestar apoio de
serviços.

7 — As unidades da EBE cuja missão primária con-
siste na preparação e no aprontamento de forças da
FOPE ficam sob o comando das grandes unidades, das
zonas militares ou, excepcionalmente, na dependência
directa do Comando Operacional, em termos a definir
por despacho do CEME.

SECÇÃO V

Órgãos de apoio a mais de um ramo

Artigo 28.o

Identificação e missão

1 — Os órgãos de apoio a mais de um ramo das Forças
Armadas têm como missão primária assegurar um apoio
integrado, dispondo, para isso, de recursos provenientes
dos ramos apoiados.

2 — São órgãos de apoio a mais de um ramo, no
âmbito do Exército:

a) Os centros de recrutamento;
b) O Estabelecimento Prisional Militar;
c) O Centro Militar de Electrónica;
d) A Escola do Serviço de Saúde Militar;
e) O Centro Militar de Medicina Preventiva, inte-

grado no Hospital Militar de Belém;
f) Outras unidades, estabelecimentos e órgãos

como tal reconhecidos por portaria do Ministro
da Defesa Nacional.

3 — As atribuições específicas e a participação de
cada ramo apoiado, no que se refere a recursos huma-
nos, financeiros e materiais, são definidas por portaria
do Ministro da Defesa Nacional.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 29.o

Relação das unidades, estabelecimentos e demais órgãos

A relação das unidades, estabelecimentos e demais
órgãos que correspondem à organização prevista na pre-
sente lei orgânica consta de despacho do Ministro da
Defesa Nacional, sob proposta do Conselho de Chefes
de Estado-Maior.

Artigo 30.o

Extinção de unidades, estabelecimentos e órgãos

1 — São extintos os comandos, unidades, estabele-
cimentos e demais órgãos do Exército que não têm lugar
na organização prevista na presente lei orgânica.

2 — A relação dos órgãos a que se refere o número
anterior consta de despacho do Ministro da Defesa
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Nacional, sob proposta do Conselho de Chefes de
Estado-Maior.

Artigo 31.o

Regulamentação

A organização, as missões e as competências das uni-
dades, estabelecimentos e demais órgãos que constituem
o Exército são estabelecidas por decreto regulamentar.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 62/2006
de 21 de Março

A promoção da produção e da utilização de biocom-
bustíveis e de outros combustíveis renováveis no espaço
comunitário é uma importante medida para, no âmbito
do desenvolvimento sustentável da Comunidade Euro-
peia, reduzir a dependência das importações de energia
e influenciar o mercado dos combustíveis no sector dos
transportes e, deste modo, a segurança do abastecimento
energético a médio e longo prazos.

Neste sentido, a Directiva n.o 2003/30/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 8 de Maio, relativa
à promoção da utilização de biocombustíveis ou de
outros combustíveis renováveis nos transportes, desti-
na-se a dar cumprimento ao compromisso assumido pela
União Europeia de, até 2020, proceder à substituição
de 20% dos combustíveis convencionais, em particular
dos derivados do petróleo, usados no sector dos trans-
portes rodoviários, por combustíveis alternativos.

Este compromisso consubstancia um dos objectivos
fixados no Livro Verde da Comissão para uma Estra-
tégia Europeia de Segurança do Aprovisionamento
Energético, tendo em vista a melhoria da segurança do
aprovisionamento e a redução das emissões dos gases
de combustão de combustíveis fósseis.

Com efeito, em Portugal, a promoção da utilização
de biocombustíveis nos transportes rodoviários insere-se
no âmbito da estratégia da União Europeia de redução
da emissão de gases com efeito estufa decorrente dos
compromissos assumidos no Protocolo de Quioto, em
especial para cumprimento do disposto no Programa
Nacional para as Alterações Climáticas, aprovado na
Resolução do Conselho de Ministros n.o 119/2004, de
31 de Julho.

A promoção de culturas energéticas no respeito de
práticas agrícolas e florestais sustentáveis está prevista
na regulamentação que rege a política agrícola comum
e pode criar novas oportunidades, tanto para o desen-
volvimento rural sustentável como para a abertura de
um novo mercado para produtos agrícolas inovadores
nos actuais e nos futuros Estados membros.

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2003/30/CE e cria mecanismos
para promover a colocação no mercado de quotas míni-
mas de biocombustíveis, em substituição dos combustíveis
fósseis, com o objectivo de contribuir para a segurança
do abastecimento e para o cumprimento dos compro-
missos nacionais em matéria de alterações climáticas.

A directiva aponta como meta para colocação de bio-
combustíveis no mercado de cada Estado membro, cal-
culada com base no teor energético, o valor de referência

de 2% de toda a gasolina e de todo o gasóleo utilizados
para efeitos de transporte, colocados no mercado até
31 de Dezembro de 2005, e o valor de referência de
5,75%, até 31 de Dezembro de 2010.

Este decreto-lei vem dar expressão a uma das medidas
contempladas na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 169/2005, de 24 de Outubro, que aprova a Estratégia
Nacional para a Energia, no que respeita à linha de
orientação política sobre reforço das energias renováveis
que visa a introdução de biocarburantes no nosso país,
em particular no sector dos transportes.

A criação deste novo mercado para combustíveis pro-
duzidos a partir de culturas agrícolas com finalidade
energética e de materiais orgânicos representa uma nova
oportunidade, podendo resultar na criação de novos pos-
tos de trabalho e, consequentemente, na fixação de
populações e na criação de riqueza em meios rurais.
Este mercado permite, ainda, perspectivar a criação de
postos de trabalho na indústria transformadora, pro-
dutora de biocombustíveis.

No que diz respeito aos benefícios ambientais para
a sociedade em geral, a utilização de biocombustíveis
conduz a significativas reduções das emissões globais
de dióxido de carbono (CO2) para a atmosfera, que
contribuem para o aumento antropogénico do efeito
estufa. Efectivamente, na sua combustão apenas são
repostas na atmosfera as quantidades que foram recen-
temente fixadas por via fotossintética a partir da própria
atmosfera.

Acresce que a utilização de óleos alimentares usados
e gorduras animais para a produção de biocombustíveis
apresenta-se como sendo uma alternativa ecológica à
sua eliminação, alternativa que é relevante para os
pequenos produtores dedicados, que utilizam resíduos
biológicos como matéria-prima para a produção de
biocombustíveis.

A aplicação do presente decreto-lei não prejudica a
execução do disposto no Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de
Setembro, que, atendendo à protecção da saúde humana
e do ambiente, define o regime da gestão de resíduos,
nomeadamente a recolha, transporte, armazenagem,
tratamento, valorização e eliminação.

A eficaz introdução dos biocombustíveis no mercado
só é possível caso estes tenham uma disponibilidade
generalizada e sejam competitivos, pelo que poderá ser
acompanhada de medidas de promoção, incluindo isen-
ções fiscais, ajuda financeira à indústria transformadora
ou imposição de percentagens mínimas obrigatórias de
incorporação.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente decreto-lei visa a colocação no mer-
cado de biocombustíveis e de outros combustíveis reno-
váveis, em substituição dos combustíveis fósseis.

2 — O presente decreto-lei transpõe para a ordem
jurídica nacional a Directiva n.o 2003/30/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 8 de Maio, relativa
à promoção da utilização de biocombustíveis ou de
outros combustíveis renováveis nos transportes.
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Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

O presente decreto-lei é aplicável aos produtores de
biocombustíveis ou de outros combustíveis renováveis,
às entidades responsáveis pela sua introdução no con-
sumo, aos retalhistas de combustíveis, bem como às en-
tidades abrangidas pelos acordos contemplados no
artigo 8.o

Artigo 3.o

Formas de disponibilização dos biocombustíveis

Para efeitos do presente decreto-lei, os biocombus-
tíveis podem ser disponibilizados nas seguintes formas:

a) Biocombustíveis puros ou em concentração ele-
vada em derivados do petróleo, em conformi-
dade com normas específicas de qualidade para
os transportes;

b) Biocombustíveis misturados com derivados do
petróleo, em conformidade com as normas
comunitárias EN 228 e EN 590 que estabelecem
as especificações técnicas aplicáveis aos com-
bustíveis para transportes;

c) Líquidos derivados de biocombustíveis, como o
bio-ETBE especificado na alínea f) do n.o 2 do
artigo 4.o

Artigo 4.o

Definições

1 — Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se
por:

a) «Biocombustível» o combustível líquido ou ga-
soso para transportes, produzido a partir de
biomassa;

b) «Biomassa» a fracção biodegradável de produ-
tos e resíduos provenientes da agricultura
(incluindo substâncias vegetais e animais), da
silvicultura e das indústrias conexas, bem como
a fracção biodegradável dos resíduos industriais
e urbanos;

c) «Outros combustíveis renováveis» os combus-
tíveis renováveis que não sejam biocombustíveis,
obtidos a partir de fontes de energia renováveis,
tal como se encontram definidas na Directiva
n.o 2001/77/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 27 de Setembro, utilizados para
efeitos de transporte;

d) «Teor energético» o poder calorífico inferior de
um combustível.

2 — São considerados biocombustíveis, nomeada-
mente, os produtos a seguir indicados:

a) «Bioetanol», etanol produzido a partir de bio-
massa e ou da fracção biodegradável de resíduos
para utilização como biocombustível;

b) «Biodiesel», éster metílico produzido a partir
de óleos vegetais ou animais, com qualidade de
combustível para motores diesel, para utilização
como biocombustível;

c) «Biogás», gás combustível produzido a partir de
biomassa e ou da fracção biodegradável de resí-
duos, que pode ser purificado até à qualidade
do gás natural, para utilização como biocom-
bustível, ou gás de madeira;

d) «Biometanol», metanol produzido a partir de
biomassa para utilização como biocombustível;

e) «Bioéter dimetílico», éter dimetílico produzido
a partir de biomassa para utilização como
biocombustível;

f) «Bio-ETBE (bioéter etil-ter-butílico)», ETBE
produzido a partir do bioetanol, sendo a per-
centagem volumétrica de bio-ETBE conside-
rada como biocombustível de 47%;

g) «Bio-MTBE (bioéter metil-ter-butílico)», com-
bustível produzido com base no biometanol,
sendo a percentagem volumétrica de bio-MTBE
considerada como biocombustível de 36%;

h) «Biocombustíveis sintéticos», hidrocarbonetos
sintéticos ou misturas de hidrocarbonetos sin-
téticos produzidos a partir de biomassa;

i) «Biohidrogénio», hidrogénio produzido a partir
de biomassa e ou da fracção biodegradável de
resíduos para utilização como biocombustível;

j) «Óleo vegetal puro produzido a partir de plantas
oleaginosas», óleo produzido por pressão,
extracção ou métodos comparáveis, a partir de
plantas oleaginosas, em bruto ou refinado, mas
quimicamente inalterado, quando a sua utili-
zação for compatível com o tipo de motores
e os respectivos requisitos relativos a emissões.

Artigo 5.o

Metas de introdução no consumo de biocombustíveis
e de outros combustíveis renováveis

1 — As metas nacionais para a colocação de biocom-
bustíveis ou de outros combustíveis renováveis no mer-
cado são definidas por despacho conjunto dos ministros
responsáveis pelas áreas das finanças, do ambiente, da
economia, da agricultura e dos transportes.

2 — Caso o controlo previsto no n.o 1 do artigo 12.o
mostre que o ritmo de introdução de biocombustíveis
ou de outros combustíveis renováveis é incompatível
com as metas nacionais referidas no número anterior,
podem ser impostas quotas mínimas de incorporação
obrigatória destes combustíveis nos carburantes de ori-
gem fóssil, a serem aprovadas por despacho conjunto
dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças, do
ambiente, da economia, da agricultura e dos transportes.

3 — As metas fixadas nos termos do disposto no n.o 1
do presente artigo devem ser comunicadas à Comissão
Europeia nos relatórios previstos na alínea c) do n.o 1
do artigo 12.o

Artigo 6.o

Introdução no consumo e controlo da origem dos biocombustíveis

1 — Os produtores e os importadores de biocombus-
tíveis destinados a serem incorporados em produtos
petrolíferos ficam obrigados a entregar todos os bio-
combustíveis, exclusivamente, a titulares de entrepostos
fiscais de produtos petrolíferos ou energéticos, que pro-
cedem à introdução no mercado do produto obtido.

2 — A introdução no consumo de biocombustíveis no
estado puro fica dispensada do disposto no número
anterior.

3 — Os produtores e os importadores de biocombus-
tíveis devem obter e manter em arquivo comprovativos
da origem biológica e das características do seu produto
emitidos por laboratórios nacionais acreditados ou por
outras entidades reconhecidas pelo Sistema Português
da Qualidade.
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4 — Os comprovativos referidos no número anterior
devem ser exibidos pelos produtores e importadores de
biocombustíveis no acto de entrega do produto aos titu-
lares de entrepostos fiscais referidos no n.o 1, bem como
aos serviços identificados no artigo 11.o, sempre que
lhes seja solicitado.

5 — Podem ser celebrados acordos bilaterais, entre
Portugal e outros Estados, para o reconhecimento
mútuo de comprovativos de origem, para os biocom-
bustíveis no estado puro, emitidos por laboratórios acre-
ditados nos respectivos Estados.

Artigo 7.o

Pequenos produtores dedicados

1 — Entende-se por pequeno produtor dedicado a
empresa que, cumulativamente:

a) Tenha uma produção máxima anual de 3000 t
de biocombustível ou de outros combustíveis
renováveis;

b) Tenha a sua produção com origem no apro-
veitamento de matérias residuais ou com
recurso a projectos de desenvolvimento tecno-
lógico de produtos menos poluentes, utilizando
processos inovadores, ou em fase de demons-
tração;

c) Coloque toda a sua produção em frotas e con-
sumidores cativos, identificados contratual-
mente.

2 — Os pequenos produtores dedicados encontram-se
dispensados do cumprimento do disposto no n.o 1 do
artigo anterior.

3 — Os pequenos produtores dedicados devem comu-
nicar à Direcção-Geral de Geologia e Energia (DGGE)
e à Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Espe-
ciais sobre o Consumo (DGAIEC), até ao final dos
meses de Janeiro, Abril, Julho e Outubro, as quantidades
de biocombustíveis e ou de outros combustíveis reno-
váveis por si produzidas no trimestre anterior, bem como
a identificação dos consumidores e das respectivas quan-
tidades que lhes tenham sido entregues.

4 — O reconhecimento como pequeno produtor dedi-
cado está sujeito a despacho conjunto do director-geral
de Geologia e Energia e do director-geral das Alfân-
degas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo.

Artigo 8.o

Acordos para utilização de biodiesel em frotas de transportes públicos

1 — Podem ser celebrados acordos para utilização de
biodiesel em frotas de transportes públicos de passa-
geiros e de mercadorias nos quais o Estado é repre-
sentado pelo director-geral de Geologia e Energia, pelo
director-geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais
sobre o Consumo, pelo director-geral dos Transportes
Terrestres e Fluviais e pelo director-geral de Viação.

2 — Os acordos referidos no número anterior devem
contemplar uma percentagem de incorporação de bio-
diesel nos carburantes fósseis superior a 10%.

3 — Os acordos podem ser celebrados por empresas
de transportes ou agrupamentos de empresas de trans-
portes, por associações ou por cooperativas nas quais
as empresas participem, podendo contemplar a dispensa
do cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 6.o

Artigo 9.o

Obrigações dos retalhistas de combustíveis

1 — Sempre que as percentagens de biocombustíveis,
em mistura com derivados de petróleo, excedam o valor
de 5% de ésteres metílicos de ácidos gordos (FAME),
ou 5% de bioetanol, é obrigatória a respectiva inscrição
nos equipamentos de abastecimento dos postos de venda
de combustíveis.

2 — O modelo da inscrição referido no número ante-
rior é definido por despacho do director-geral de Geo-
logia e Energia.

Artigo 10.o

Utilização de carburantes com teor de biocombustível superior a 5 %

1 — Quando haja utilização de biocombustível em
mistura com o gasóleo em percentagens superiores a
5% em veículos não adaptados, é obrigatório o controlo
dos efeitos da sua utilização no ambiente, nomeada-
mente no que se refere às emissões para a atmosfera.

2 — A regulamentação do disposto no número ante-
rior é objecto de portaria conjunta dos ministros res-
ponsáveis pelas áreas da administração interna e do
ambiente.

Artigo 11.o

Obrigações dos distribuidores de combustíveis

As entidades que introduzam gasolina e gasóleo no
consumo devem comunicar à DGGE e à DGAIEC, até
ao final dos meses de Janeiro, Abril, Julho e Outubro,
as quantidades de biocombustíveis incorporados nos car-
burantes por si comercializados no trimestre anterior.

Artigo 12.o

Competências das entidades de controlo e fiscalização

1 — O controlo da aplicação do presente decreto-lei
compete à DGGE, cabendo-lhe, nomeadamente, o
seguinte:

a) Recolher informação sobre o cumprimento do
presente decreto-lei e relativa à evolução da uti-
lização de biocombustíveis;

b) Elaborar relatórios anuais referentes à evolução
da utilização de biocombustíveis;

c) Enviar à Comissão Europeia, até 30 de Junho
de cada ano, os relatórios mencionados na alí-
nea anterior;

d) Efectuar o tratamento dos dados recolhidos e
publicitá-los.

2 — Compete ainda à DGGE em função das con-
clusões do relatório previsto na alínea b) do número
anterior propor os despachos previstos no artigo 5.o com
vista à definição de metas e quotas mínimas de intro-
dução no consumo.

3 — Sem prejuízo das competências próprias de
outras entidades, a fiscalização do cumprimento do pre-
sente decreto-lei é da competência da Autoridade de
Segurança Alimentar e Económica.

Artigo 13.o

Promoção da utilização dos biocombustíveis

A definição de incentivos para a promoção da uti-
lização de biocombustíveis ou de outros combustíveis
renováveis é objecto de legislação específica.
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Artigo 14.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 500 a E 3740, no caso de pessoas singulares, e
de E 2500 a E 44 891, no caso de pessoas colectivas:

a) A violação das quotas mínimas previstas no n.o 2
do artigo 5.o;

b) A violação do disposto nos n.os 1, 3 e 4 do
artigo 6.o;

c) A violação do disposto no n.o 4 do artigo 7.o
e no artigo 11.o;

d) A violação do disposto no n.o 1 do artigo 9.o;
e) A violação do disposto no n.o 1 do artigo 10.o

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — Em função da gravidade da infracção e da culpa

do infractor, podem ser aplicadas as sanções acessórias
previstas no n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, com a redacção que lhe
foi dada pelos Decretos-Leis n.os 244/95, de 14 de Setem-
bro, e 109/2001, de 24 de Setembro.

Artigo 15.o

Instrução do processo e aplicação das coimas e das sanções acessórias

A instrução dos processos de contra-ordenação, ins-
taurados no âmbito do presente decreto-lei, compete
à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica e
a aplicação das correspondentes coimas e sanções aces-
sórias compete à Comissão de Aplicação de Coimas
em Matéria Económica e Publicidade, sem prejuízo das
competências próprias de outras entidades.

Artigo 16.o

Produto das coimas

O montante das importâncias cobradas em resultado
da aplicação das coimas previstas no artigo 14.o é afec-
tado da seguinte forma:

a) 50% para o Estado;
b) 30% para a entidade instrutora;
c) 10% para a entidade que aplica a coima;
d) 10% para a DGGE.

Artigo 17.o

Aplicação às Regiões Autónomas

1 — Sem prejuízo das especificidades decorrentes da
estrutura própria da administração regional autónoma,
o presente decreto-lei é aplicável às Regiões Autó-
nomas.

2 — A execução do presente decreto-lei nas Regiões
Autónomas pode ser objecto de disposições específicas
que devem ser comunicadas à Comissão Europeia por
via da DGGE.

3 — As importâncias cobradas pelas Regiões Autó-
nomas em resultado da aplicação das coimas constituem
receita própria.

4 — Os serviços e organismos das respectivas admi-
nistrações regionais devem remeter à DGGE, sempre
que esta o solicite, os elementos necessários ao cum-
primento das obrigações de informação determinadas
no âmbito da União Europeia.

5 — As funções de fiscalização previstas no presente
decreto-lei são exercidas pelos órgãos próprios da admi-
nistração pública regional.

Artigo 18.o

Norma transitória

Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 12.o do
presente decreto-lei, a proposta de despacho prevista
no n.o 1 do artigo 5.o deve ser apresentada pela DGGE
no prazo de 30 dias a contar da data de entrada em
vigor do presente decreto-lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Janeiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Diogo Pinto de
Freitas do Amaral — Fernando Teixeira dos San-
tos — Alberto Bernardes Costa — Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia — Manuel António Gomes de
Almeida de Pinho — Jaime de Jesus Lopes Silva —
Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 1 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.o 63/2006
de 21 de Março

O Decreto-Lei n.o 46 788, de 23 de Dezembro de
1965, fixou as faixas de terreno ao longo do traçado,
reservado ao projecto de prolongamento das obras rela-
cionadas com as linhas férreas, a construir na península
de Setúbal, nas quais se determinava a suspensão da
concessão de licenças, para as obras de construção,
ampliação ou reconstrução de edifícios.

Posteriormente, o citado Decreto-Lei n.o 46 788, foi
parcialmente revogado pelo Decreto-Lei n.o 147/90, de
8 de Maio, na parte respeitante às faixas de terreno
non aedificandi afectas ao ramal ferroviário para a Mar-
gueira, e pelo Decreto-Lei n.o 9/95, de 18 de Janeiro,
na parte respeitante às fixas de terreno non aedificandi
afectas ao prolongamento do ramal ferroviário do Mon-
tijo até Alcochete.

Verifica-se, hoje, que não se justifica a manutenção
da reserva ainda estabelecida no Decreto-Lei n.o 46 788,
uma vez que os projectos previstos há muito deixaram
de apresentar viabilidade.

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É revogado o Decreto-Lei n.o 46 788, de 23 de Dezem-
bro de 1965, na parte ainda em vigor, após as revogações
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parciais operadas pelos Decretos-Leis n.os 147/90, de
8 de Maio, e 9/95, de 18 de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Fevereiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Francisco Carlos da Graça Nunes Cor-
reia — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 5 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 64/2006

de 21 de Março

O Programa do XVII Governo Constitucional con-
sagra como um dos objectivos a prosseguir para a política
do ensino superior a promoção de igualdade de opor-
tunidades no acesso a este grau de ensino, atraindo
novos públicos, numa lógica de aprendizagem ao longo
de toda a vida.

A prossecução de tal objectivo passa pela apro-
vação de regras que facilitem e flexibilizem o in-
gresso e o acesso ao ensino superior, nomeadamente
a estudantes que reúnam condições habilitacionais
específicas, alargando a respectiva área de recruta-
mento.

Neste contexto, a Lei de Bases do Sistema Educa-
tivo consagrou o direito ao acesso ao ensino superior
a indivíduos que, não estando habilitados com um
curso secundário ou equivalente, façam prova, espe-
cialmente adequada, de capacidade para a sua fre-
quência.

A Lei n.o 49/2005, de 30 de Agosto, veio estabelecer
a flexibilização do sistema, ao atribuir a cada uma das
instituições a responsabilidade pela selecção dos alunos
adultos, privilegiando como critério a experiência pro-
fissional dos candidatos.

A publicação da referida lei pôs termo a um regime
que se revelou extraordinariamente restritivo no acesso
ao ensino superior de estudantes adultos.

Urge, agora, regular a Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo em tal matéria, de forma a adequá-la a este novo
modelo, alargando a área de recrutamento de eventuais
candidatos e possibilitando o ingresso a um maior
número de pessoas.

Foram ouvidos o Conselho de Reitores das Univer-
sidades Portuguesas, o Conselho Coordenador dos Ins-
titutos Superiores Politécnicos e a Associação Portu-
guesa do Ensino Superior Privado.

Assim:
No desenvolvimento da Lei n.o 46/86, de 14 de Outu-

bro (Lei de Bases do Sistema Educativo), alterada,
pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, e 49/2005,

de 30 de Agosto, e nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Condições especiais de acesso e ingresso
no ensino superior

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei regulamenta as provas espe-
cialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade
para a frequência do ensino superior dos maiores de
23 anos, previstas no n.o 5 do artigo 12.o da Lei n.o 46/86,
de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo),
alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, e
49/2005, de 30 de Agosto, adiante designadas por
«provas».

Artigo 2.o

Âmbito

O disposto no presente decreto-lei aplica-se a todos
os estabelecimentos de ensino superior, com excepção
dos estabelecimentos de ensino superior público militar
e policial.

CAPÍTULO II

Objecto e estrutura das provas

Artigo 3.o

Objecto das provas

As provas visam avaliar a capacidade para a frequên-
cia de um curso de licenciatura num estabelecimento
de ensino superior.

Artigo 4.o

Forma

A avaliação da capacidade para a frequência reveste
as formas que sejam consideradas mais adequadas para
cada curso e para cada perfil de candidato, em cada
estabelecimento de ensino superior.

Artigo 5.o

Componentes obrigatórias da avaliação

1 — A avaliação da capacidade para a frequência inte-
gra, obrigatoriamente:

a) A apreciação do currículo escolar e profissional
do candidato;

b) A avaliação das motivações do candidato, que
pode ser feita, designadamente, através da rea-
lização de uma entrevista;

c) A realização de provas teóricas e ou práticas
de avaliação dos conhecimentos e competências
considerados indispensáveis ao ingresso e pro-
gressão no curso, as quais podem ser organi-
zadas em função dos diferentes perfis dos can-
didatos e dos cursos a que se candidatam.

2 — As provas devem incidir, exclusivamente, sobre
as áreas de conhecimento directamente relevantes para
o ingresso e progressão no curso.
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Artigo 6.o

Competência

O órgão legal e estatutariamente competente de cada
estabelecimento de ensino superior fixa a forma que
deve revestir a avaliação da capacidade para a frequência
de cada um dos seus cursos de licenciatura.

Artigo 7.o

Periodicidade

As provas são realizadas anualmente.

CAPÍTULO III

Inscrição

Artigo 8.o

Condições para requerer a inscrição

Podem inscrever-se para a realização das provas os
candidatos que completem 23 anos até ao dia 31 de
Dezembro do ano que antecede a realização das provas.

Artigo 9.o

Inscrição

A inscrição para a realização das provas é apresentada
no estabelecimento de ensino superior onde o candidato
pretende ingressar.

CAPÍTULO IV

Organização e realização das provas

Artigo 10.o

Júri

A organização e realização das provas é da compe-
tência de júris nomeados pelo órgão legal e estatuta-
riamente competente do estabelecimento de ensino
superior a que se destinam.

Artigo 11.o

Classificação

Aos candidatos aprovados é atribuída, pelo júri, uma
classificação final expressa no intervalo 10-20 da escala
numérica inteira de 0 a 20.

Artigo 12.o

Efeitos e validade

1 — A aprovação nas provas para o acesso ao ensino
superior produz efeitos para a candidatura ao ingresso
no par estabelecimento/curso para que tenham sido
realizadas.

2 — O regulamento a que se refere o artigo 14.o pode
prever que as provas sejam utilizadas para a candidatura
à matrícula e inscrição em mais que um curso do mesmo
estabelecimento de ensino superior.

3 — O disposto no presente artigo não prejudica a
possibilidade de um estabelecimento de ensino superior
admitir à candidatura à matrícula e inscrição num dos
seus cursos estudantes aprovados em provas de ingresso

em cursos de outros estabelecimentos de ensino supe-
rior.

4 — As provas têm, exclusivamente, o efeito referido
nos números anteriores, não lhes sendo concedida qual-
quer equivalência a habilitações escolares.

Artigo 13.o

Creditação

Os estabelecimentos de ensino superior devem reco-
nhecer, através da atribuição de créditos nos seus ciclos
de estudos, a experiência profissional e a formação dos
que nele sejam admitidos através das provas.

Artigo 14.o

Regulamento

1 — O órgão legal e estatutariamente competente de
cada estabelecimento de ensino superior aprova o regu-
lamento das provas.

2 — Do regulamento devem constar, designada-
mente, as seguintes matérias:

a) Prazos e regras de inscrição para a realização
das provas;

b) Componentes que as integram;
c) Composição e forma de nomeação do júri;
d) Regras de realização de cada uma das compo-

nentes que integram as provas;
e) Critérios de classificação e de atribuição da clas-

sificação final;
f) Efeitos e validade a que se refere o artigo 12.o

3 — Os regulamentos são publicados no Diário da
República, 2.a série.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 15.o

Informação

1 — Os estabelecimentos de ensino superior promo-
vem a divulgação da informação acerca dos prazos e
regras de realização das provas, designadamente através
dos seus sítios na Internet.

2 — A informação a que se refere o número anterior
é igualmente comunicada por cada estabelecimento de
ensino superior à Direcção-Geral do Ensino Superior,
tendo em vista a divulgação através do seu sítio na
Internet.

Artigo 16.o

Informação estatística

Os estabelecimentos de ensino superior comunicam,
anualmente, ao Observatório da Ciência e do Ensino
Superior e à Direcção-Geral do Ensino Superior, nos
termos e prazos por estes fixados, informação estatística
acerca das inscrições e resultados das provas.

Artigo 17.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 393-B/99, de 2 de Outubro

Todas as referências feitas pelo Decreto-Lei n.o 393-B/99,
de 2 de Outubro, ao «exame extraordinário de avaliação
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de capacidade para acesso ao ensino superior» passam
a ser feitas às «provas especialmente adequadas des-
tinadas a avaliar a capacidade para a frequência do
ensino superior dos maiores de 23 anos».

Artigo 18.o

Vagas

1 — O número total de vagas aberto anualmente em
cada estabelecimento de ensino superior para a can-
didatura à matricula e inscrição dos que tenham sido
aprovados não pode ser inferior a 5 % do número de
vagas fixado para o conjunto dos cursos desse estabe-
lecimento de ensino para o regime geral de acesso ao
abrigo dos artigos 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98,
de 25 de Setembro, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro,
76/2004, de 27 de Março, e 158/2004, de 30 de Junho.

2 — A distribuição das vagas pelos cursos ministrados
em cada estabelecimento de ensino superior é feita pelo
seu órgão legal e estatutariamente competente.

3 — As vagas a que se refere o número anterior são
consideradas para o cálculo do limite de 20 % a que
estão sujeitas as vagas de cada par estabelecimento/curso
para o conjunto dos concursos especiais e dos regimes
de reingresso, mudança de curso e transferência nos
termos do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 393-B/99, de 2 de Outubro,

4 — Esgotado o limite a que se refere o número ante-
rior, as vagas do concurso geral que não forem preen-
chidas podem sê-lo até ao limite fixado, com a seguinte
precedência:

a) Alunos provenientes de cursos de especialização
tecnológica;

b) Alunos que tenham sido aprovados nas provas
reguladas pelo presente decreto-lei.

5 — Esgotado o limite a que se refere o n.o 3, a ins-
tituição de ensino superior pode requerer, excepcional
e fundamentadamente, o aumento do limite das res-
pectivas vagas nos termos da legislação em vigor.

Artigo 19.o

Estudantes aprovados no exame extraordinário de avaliação
de capacidade para o acesso ao ensino superior

Os estudantes aprovados no exame extraordinário de
avaliação de capacidade para o acesso ao ensino superior
conservam o direito a apresentar candidatura ao con-
curso especial a que se refere a alínea a) do n.o 2 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 393-B/99, de 2 de Outubro,
até ao fim do prazo de validade fixado pelo n.o 1 do
artigo 22.o do Regulamento do Exame Extraordinário
de Avaliação de Capacidade para Acesso ao Ensino
Superior, aprovado pela Portaria n.o 106/2002, de 1 de
Fevereiro, rectificada pela Declaração de Rectificação
n.o 8-N/2002, de 28 de Fevereiro, e alterada pela Portaria
n.o 1/2005, de 3 de Janeiro.

Artigo 20.o

Cursos de bacharelato

Podem ser realizadas provas especiais para acesso a
cursos de bacharelato até à cessação do seu funcio-
namento.

Artigo 21.o

Aplicação

O disposto no presente decreto-lei aplica-se a partir
do ano lectivo de 2006-2007, inclusive.

Artigo 22.o

Disposição revogatória

Sem prejuízo do disposto no artigo 19.o, são revo-
gados:

a) O Decreto-Lei n.o 198/79, de 29 de Junho;
b) O Regulamento do Exame Extraordinário de

Avaliação de Capacidade para Acesso ao Ensino
Superior, aprovado pela Portaria n.o 106/2002,
de 1 de Fevereiro, rectificada pela Declaração
de Rectificação n.o 8-N/2002, de 28 de Feve-
reiro, e alterada pela Portaria n.o 1/2005, de
3 de Janeiro.

Artigo 23.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Fevereiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — José Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 1 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 11/2006/A

Estatuto do Pessoal não Docente do Sistema Educativo Regional

Na Região Autónoma dos Açores o enquadramento
jurídico do pessoal não docente foi inicialmente objecto
de regulamentação própria, nomeadamente através dos
Decretos Regulamentares Regionais n.os 18/80/A, de 17
de Abril, 21/80/A, de 14 de Maio, e 44/80/A, de 23 de
Setembro. Posteriormente foi decidido proceder a suces-
sivas adaptações de legislação nacional, abandonando-se
a regulamentação regional.

Com a publicação do Decreto Legislativo Regional
n.o 21/2000/A, de 9 de Agosto, que adaptou o Decre-
to-Lei n.o 515/99, de 24 de Novembro, manteve-se essa
opção. Contudo, ao contrário do que ocorreu nos esta-
belecimentos dependentes da administração central, nas
unidades orgânicas do sistema educativo dos Açores foi
dada plena execução àquele diploma, tendo os respec-
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tivos quadros sido aprovados pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.o 3/2002/A, de 7 de Janeiro, e poste-
riormente providos.

Com a revogação daquele diploma pelo Decreto-Lei
n.o 184/2004, de 29 de Julho, torna-se necessário rever
todo o enquadramento jurídico do pessoal não docente,
não sendo possível, face às diferenças resultantes da
aplicação do Decreto-Lei n.o 515/99, de 24 de Novem-
bro, proceder-se apenas à adaptação da legislação nacio-
nal. Assim, retoma-se a situação anterior à publicação
do Decreto Legislativo Regional n.o 12/88/A, de 5 de
Abril, reunindo-se num único diploma regional todas
as matérias referentes ao enquadramento jurídico do
pessoal não docente dos estabelecimentos de educação
e ensino.

Tal é feito considerando que no processo de cons-
trução de uma escola de qualidade todos os profissionais
da educação desempenham um papel relevante. Além
dos docentes, a escola integra um conjunto diversificado
e relevante de outros profissionais, cuja acção é essencial
na organização e funcionamento dos estabelecimentos
de ensino e no processo educativo. A evolução que tem
vindo a verificar-se na organização escolar traduz-se
igualmente numa maior complexidade das funções atri-
buídas ao pessoal não docente, pelo que importa tam-
bém proceder à revisão das funções que lhe estão come-
tidas, de modo a melhorar a sua adequação à actual
realidade da rede pública de educação.

Como o anterior, o regime jurídico agora aprovado
revela características estatutárias ao delimitar, expres-
samente, os direitos e deveres gerais e específicos do
pessoal não docente, destacando-se o direito à parti-
cipação no processo educativo, procurando interiorizar
a necessidade de intervir na vida da escola, e o direito
ao apoio técnico, material e documental, essencial ao
bom desempenho profissional.

Ao nível orgânico estabelece-se que os quadros do
pessoal não docente se estruturam em quadros de escola
ou de agrupamento de escolas, como aliás já fora con-
sagrado pelo Decreto Legi s la t i vo Regiona l
n.o 21/2000/A, de 9 de Agosto, procurando compati-
bilizar a necessidade de estabilidade do corpo de pessoal
não docente das escolas e as naturais limitações à mobi-
lidade impostas pela realidade insular com uma mobi-
lidade dentro da unidade orgânica que assegure as
necessidades do sistema educativo.

Dentro das carreiras, é mantida a carreira de técnico
superior de educação e de assistente de acção educativa
como reflexo da modernização das escolas e da crescente
exigência de habilitação académica e profissional dos
funcionários das escolas. Neste contexto, os quadros das
diversas unidades orgânicas já foram dotados com um
psicólogo, procurando-se uma progressiva dotação com
profissionais que possam contribuir para a melhoria da
qualidade do sistema educativo.

Sem a separar da realidade global da avaliação dos
funcionários da administração regional autónoma, a ava-
liação do pessoal não docente passa a estar orientada
por um conjunto de objectivos específicos por forma
a contribuir decisivamente para a melhoria da acção
educativa e da respectiva eficácia profissional, sem
esquecer a valorização individual, permitindo o acesso
a indicadores de gestão de recursos humanos ao nível
da escola.

Importa referir que, nos termos da legislação em vigor
em matéria de negociação colectiva na função pública,
foi o presente regime jurídico precedido de processo
negocial.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o da Constituição e da alínea c) do n.o 1
do artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo, o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovado o Estatuto do Pessoal não Docente do
Sistema Educativo Regional, anexo ao presente diploma
e do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

Aquisição de serviços

1 — Quando não exista pessoal não docente dispo-
nível nas correspondentes categorias funcionais, o órgão
executivo da unidade orgânica contratará com empresas
ou pessoas singulares, designadamente:

a) A limpeza geral diária das instalações dos esta-
belecimentos de educação e ensino;

b) A limpeza e o cuidado geral de relvados, jardins
e outros espaços exteriores;

c) A confecção e distribuição de refeições;
d) A manutenção corrente dos edifícios e equipa-

mentos escolares propriedade da Região Autó-
noma dos Açores.

2 — O disposto no número anterior deve obrigato-
riamente ter em consideração a necessária racionali-
zação dos recursos, bem como os períodos de paragem
da actividade lectiva.

Artigo 3.o

Norma geral de transição de pessoal

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, os
funcionários e agentes dos estabelecimentos de educa-
ção e de ensino abrangidos por este diploma transitam
para os lugares dos quadros de escola na mesma carreira,
categoria e escalão em que se encontravam providos.

Artigo 4.o

Transição dos cozinheiros-chefes

1 — Os funcionários que à data de entrada em vigor
do Decreto Legislativo Regional n.o 21/2000/A, de 9
de Agosto, detinham a categoria de cozinheiro-chefe
são integrados na categoria de cozinheiro principal.

2 — Os cozinheiros-chefes a que se refere o número
anterior são posicionados no escalão seguinte ao resul-
tante da integração na categoria de cozinheiro principal
no escalão mais elevado efectuada no estabelecimento
de educação em 1 de Janeiro de 2000.

3 — A integração a que se referem os números ante-
riores produz efeitos a 1 de Janeiro de 2000, sem prejuízo
do reposicionamento posterior, atentas as regras de
progressão.

Artigo 5.o

Transição de outro pessoal

1 — Com a entrada em vigor do presente diploma
transitam para outras carreiras:

a) Os encarregados de pessoal auxiliar de acção
educativa em funções à data de entrada em vigor
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do presente diploma, para a carreira de assis-
tente de acção educativa, nos termos da lei geral;

b) Os auxiliares de manutenção, jardineiros e ope-
rários, para a carreira de auxiliar de manutenção
de instalações.

2 — Transitam para a carreira de auxiliar de acção
educativa os auxiliares técnicos, operadores de repro-
grafia, telefonistas, auxiliares administrativos e auxiliares
de limpeza que, no prazo de 90 dias contado a partir
da data da entrada em vigor do presente diploma, o
requeiram ao director regional competente em matéria
de administração educativa.

3 — A falta do requerimento referido no número
anterior entende-se como opção de permanência nas
carreiras em que se encontram providos.

Artigo 6.o

Formalidades

1 — A transição do pessoal referido nos artigos ante-
riores processar-se-á através de lista nominativa, homo-
logada pelo director regional competente em matéria
de educação e publicitada no Jornal Oficial.

2 — Ao pessoal referido no artigo 4.o e na alínea b)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 5.o é contado, para todos
os efeitos legais, o tempo de serviço prestado naquelas
carreiras e categorias.

3 — Para efeitos do disposto nos artigos anteriores,
quando não existam lugares vagos no quadro da unidade
orgânica onde prestem serviço, são aditados automa-
ticamente os respectivos lugares, a extinguir quando
vagarem.

Artigo 7.o

Pessoal de apoio educativo

1 — Os auxiliares de acção educativa que se encon-
travam providos nos quadros da Região Autónoma dos
Açores à data de entrada em vigor do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 21/2000/A, de 9 de Agosto, quando
completem o ensino secundário transitam automatica-
mente para a carreira de assistente de acção educativa,
com respeito pelo disposto no artigo 6.o do presente
diploma.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
quando não existam lugares vagos no quadro da unidade
orgânica onde prestem serviço, são aditados automa-
ticamente os respectivos lugares, a extinguir quando
vagarem.

Artigo 8.o

Reclassificação profissional do pessoal docente

1 — Os docentes a que se refere o n.o 5 do artigo
81.o do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário
podem ser integrados em lugares da carreira técnica
superior e técnica dos quadros de escola.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior são
considerados como detentores de bacharelato todos os
docentes que não sejam detentores de licenciatura ou
grau equivalente.

3 — A integração a que se refere o número anterior
é feita de acordo com as regras constantes da lei geral
e do presente diploma, mediante requerimento do
interessado.

4 — Os lugares necessários à execução dos números
anteriores são aditados automaticamente nos respecti-
vos quadros de escola e extintos quando vagarem.

Artigo 9.o

Extinção de carreiras e categorias

1 — São extintos, à medida que vagarem, os lugares
das categorias de:

a) Técnico superior de diagnóstico e terapêutica;
b) Técnico profissional;
c) Técnico;
d) Técnico de informática;
e) Monitor de formação profissional;
f) Operador de meios áudio-visuais;
g) Técnico profissional de educação especial;
h) Tesoureiro;
i) Auxiliar de educação;
j) Fiel de armazém;
k) Motorista de ligeiros;
l) Motorista de transportes colectivos;

m) Auxiliar técnico;
n) Telefonista;
o) Operador de reprografia;
p) Auxiliar administrativo;
q) Vigilante;
r) Guarda-nocturno;
s) Auxiliar de limpeza.

2 — Até à extinção total dos lugares referidos no
número anterior a promoção e a progressão operam-se
de acordo com o estabelecido na lei geral para as res-
pectivas carreiras, excepto a carreira de monitor de for-
mação profissional, a qual se rege pelo disposto no
Decreto Legislativo Regional n.o 37/2004/A, de 20 de
Outubro.

3 — Em relação ao pessoal referido nos números
anteriores, mantêm-se os conteúdos funcionais previstos
no anexo XXI ao Decreto-Lei n.o 223/87, de 30 de Maio,
e na Portaria n.o 63/2001, de 30 de Janeiro, e demais
legislação aplicável.

Artigo 10.o

Normas transitórias

1 — Até que sejam revistos os quadros de escola man-
têm-se em vigor os mapas anexos ao Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 3/2002/A, de 7 de Janeiro, e os
mapas anexos aos diversos diplomas que aprovam as
orgânicas das escolas e seus agrupamentos.

2 — Mantém-se em vigor a Portaria n.o 33/2002, de
4 de Abril, enquanto não for regulamentado o artigo 62.o
do anexo ao presente diploma.

Artigo 11.o

Norma revogatória

1 — São revogados os seguintes diplomas:

a) Decreto Legislativo Regional n.o 21/2000/A, de
9 de Agosto;

b) Decreto Regulamentar Regional n.o 2/83/A, de
6 de Janeiro;

c) Decreto Regulamentar Regional n.o 25/83/A, de
3 de Junho;

d) Decreto Regulamentar Regional n.o 4/95/A, de
23 de Fevereiro;
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e) Decreto Regulamentar Regional n.o 3/2002/A,
de 7 de Janeiro;

f) Portaria n.o 19-A/90, de 10 de Abril;
g) Portaria n.o 3/92, de 30 de Janeiro;
h) Portaria n.o 40/2005, de 27 de Maio;
i) Despacho Normativo n.o 132/83, de 29 de

Novembro.

2 — São ainda revogados o artigo 12.o e o n.o 1 do
artigo 26.o do Decreto Legislativo Regional n.o 14/98/A,
de 4 de Agosto.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
mês imediato ao da sua publicação.

Aprovado, por unanimidade, pela Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores,
na Horta, em 24 de Janeiro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 7 de Março
de 2006.

Publique-se.
O Ministro da República para a Região Autónoma

dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO

Estatuto do Pessoal não Docente
do Sistema Educativo Regional

CAPÍTULO I
Âmbito e objecto

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente Estatuto aplica-se ao pessoal não
docente dos estabelecimentos públicos de educação pré-
-escolar e dos ensinos básico e secundário, incluindo
as escolas profissionais públicas.

2 — O disposto neste diploma é ainda aplicável, com
as necessárias adaptações, a todo o pessoal cujas funções
sejam legalmente equiparadas às previstas no número
anterior.

Artigo 2.o

Pessoal não docente

Por pessoal não docente entende-se o conjunto de
funcionários e agentes que, no âmbito das respectivas
funções, contribuem para apoiar a organização, a gestão
e a actividade sócio-educativa das escolas, incluindo os
serviços especializados de apoio sócio-educativo que
funcionem integrados ou associados ao sistema edu-
cativo.

CAPÍTULO II
Direitos e deveres específicos

Artigo 3.o

Direitos profissionais

1 — São garantidos ao pessoal não docente os direitos
previstos na lei geral aplicável à função pública, bem

como aqueles que decorrem da aplicação do presente
diploma.

2 — São direitos específicos do pessoal não docente:

a) A participação em discussões públicas relativas
ao sistema educativo, com liberdade de ini-
ciativa;

b) A participação no processo de gestão das esco-
las, elegendo e sendo eleito, nos termos da lei;

c) O direito à formação específica;
d) O direito à saúde, higiene e segurança em

ambiente escolar;
e) O direito à participação no processo educativo;
f) O direito ao apoio técnico, material e docu-

mental.

3 — É garantido aos funcionários e agentes abran-
gidos pelo presente diploma o acesso à informação
necessária ao bom desempenho das suas funções, bem
como a relacionada com a sua carreira profissional.

4 — O direito à formação é garantido pelo acesso
a acções de formação regulares destinadas a actualizar
e a aprofundar os conhecimentos e as competências pro-
fissionais e ainda pelo apoio à autoformação, podendo
visar objectivos de reconversão profissional, de mobi-
lidade e de progressão na carreira.

5 — O direito à saúde e higiene compreende a pre-
venção e a protecção das doenças que decorrem do exer-
cício das funções desempenhadas pelo funcionário, nos
termos da lei geral.

6 — O direito à segurança na actividade profissional
compreende:

a) A protecção por acidente em serviço, nos termos
da lei geral;

b) O apoio jurídico em questões que envolvam o
exercício das respectivas funções, da responsa-
bilidade dos serviços competentes da adminis-
tração regional autónoma.

7 — O direito à participação no processo educativo
exerce-se na área de apoio à educação e ao ensino,
na vida da escola e na relação da escola com o meio
social onde se insere.

8 — O direito à participação compreende:

a) O direito de responder a consultas sobre opções
do sistema educativo, dispondo de liberdade de
iniciativa;

b) O direito de intervir e participar na análise crí-
tica do sistema educativo;

c) O direito de eleger e ser eleito para órgãos cole-
giais dos estabelecimentos de educação e de
ensino, nos termos da lei aplicável.

9 — O direito ao apoio técnico, material e documental
exerce-se sobre os recursos necessários à formação e
à informação, bem como ao desempenho da actividade
profissional.

Artigo 4.o

Deveres profissionais

1 — O pessoal não docente está obrigado ao cum-
primento dos deveres previstos na lei geral aplicável
à função pública e demais deveres que decorram da
aplicação do presente diploma.
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2 — No âmbito das respectivas funções, são deveres
profissionais do pessoal não docente:

a) Contribuir para a plena formação, realização,
bem-estar e segurança das crianças e dos alunos;

b) Colaborar activamente com todos os interve-
nientes no processo educativo;

c) Participar na organização e assegurar a reali-
zação e o desenvolvimento regular das activi-
dades prosseguidas no estabelecimento de edu-
cação ou de ensino;

d) Cooperar e zelar pela preservação das insta-
lações e equipamentos escolares e propor medi-
das de melhoramento e renovação;

e) Empenhar-se nas acções de formação em que
participar;

f) Cooperar com os restantes intervenientes no
processo educativo na identificação de situações
de qualquer carência ou de necessidade de inter-
venção urgente;

g) Respeitar as diferenças culturais e as opções
religiosas de todos os membros da comunidade
escolar;

h) Respeitar a natureza confidencial da informa-
ção relativa às crianças e alunos e respectivos
familiares e encarregados de educação.

CAPÍTULO III

Quadros de pessoal, recrutamento e selecção

Artigo 5.o

Quadros de pessoal

1 — Cada unidade orgânica do sistema educativo
regional é dotada de um quadro de pessoal não docente,
adiante designado por quadro de escola.

2 — Os quadros de escola destinam-se a satisfazer
as necessidades permanentes dos estabelecimentos de
educação e ensino dependentes do mesmo órgão exe-
cutivo.

3 — Os quadros de escola são aprovados por decreto
regulamentar regional.

4 — As dotações de cada quadro de pessoal integram
as carreiras e categorias necessárias, consoante as neces-
sidades dos diferentes níveis e ciclos de educação e de
ensino ministrados na unidade orgânica.

5 — Na fixação das dotações dos quadros de escola,
são ainda consideradas as seguintes regras:

a) A tipologia dos estabelecimentos de educação
e ensino a servir e o meio social onde a escola
se insere;

b) As características e a localização de cada edifício
escolar;

c) O número de alunos, a oferta educativa, o
regime e o horário de funcionamento da escola
e a diversidade dos estabelecimentos de edu-
cação e ensino que a componham;

d) A prevalência de necessidades educativas espe-
ciais e a resposta que a escola dá a essas
necessidades;

e) A dimensão da gestão de recursos humanos,
patrimonial e financeira.

Artigo 6.o

Recrutamento e selecção

1 — O recrutamento e a selecção de pessoal para
ingresso e acesso nos quadros de escola são feitos por
concurso interno e externo, nos termos da lei geral.

2 — Compete ao órgão executivo de cada escola,
obtida autorização dos órgãos da administração regional
autónoma para tal competentes, nos termos da lei geral,
conduzir os concursos referidos no número anterior,
incluindo a nomeação dos júris necessários, de acordo
com uma periodicidade que tenha em atenção as neces-
sidades da unidade orgânica e o desenvolvimento da
carreira profissional do pessoal abrangido por este
diploma.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
a direcção regional competente em matéria de admi-
nistração educativa presta o apoio técnico que lhe for
solicitado pelos órgãos executivos das unidades orgâ-
nicas.

Artigo 7.o

Distribuição do pessoal

1 — Compete ao órgão executivo proceder à distri-
buição do pessoal pelos diversos estabelecimentos de
educação e de ensino integrados na unidade orgânica,
procurando quanto possível conciliar as necessidades
de pessoal de cada estabelecimento com os interesses
dos trabalhadores.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
sempre que o órgão executivo determine ser necessária
a redistribuição de pessoal entre estabelecimentos, por
não existirem trabalhadores em número suficiente ou
por existir excesso de trabalhadores, através dos serviços
administrativos da escola, solicita candidaturas de entre
o pessoal não docente da unidade orgânica para satis-
fação das necessidades recenseadas.

3 — O prazo para a apresentação das candidaturas
a que se refere o número anterior não pode ser inferior
a cinco dias úteis nem pode coincidir, no todo ou em
parte, com os períodos de férias escolares ou de inter-
rupção lectiva.

4 — Quando o número de candidatos for superior
ao número de lugares existente, será utilizado o seguinte
critério de selecção:

a) Funcionário com mais tempo de serviço na
carreira;

b) Funcionário com mais tempo de serviço na uni-
dade orgânica;

c) Funcionário com mais idade.

5 — Quando não existam candidatos em número sufi-
ciente e seja necessário proceder a redistribuição, a
selecção dos trabalhadores a reafectar segue a seguinte
ordem de prioridades:

a) Funcionário com menos tempo de serviço na
carreira;

b) Funcionário com menos tempo de serviço na
unidade orgânica;

c) Funcionário com menos idade.



N.o 57 — 21 de Março de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 2061

CAPÍTULO IV

Carreiras e categorias

Artigo 8.o

Carreiras

O pessoal não docente dos estabelecimentos de edu-
cação e de ensino integra-se nos seguintes grupos:

a) Pessoal técnico superior;
b) Pessoal técnico-profissional;
c) Pessoal administrativo;
d) Pessoal de apoio educativo;
e) Pessoal auxiliar.

SECÇÃO I

Pessoal técnico superior

Artigo 9.o

Carreiras do grupo de pessoal técnico superior

1 — O grupo de pessoal técnico superior compreende
as seguintes carreiras:

a) Técnico superior de educação;
b) Psicólogo escolar;
c) Técnico superior de serviço social.

2 — O ingresso e o acesso nas carreiras de técnico
superior fazem-se de acordo com a lei geral para as
carreiras do grupo de pessoal técnico superior e as nor-
mas específicas contidas nos artigos seguintes.

SUBSECÇÃO I

Pessoal técnico superior de educação

Artigo 10.o

Carreira de técnico superior de educação

O recrutamento para a categoria de técnico superior
de educação de 2.a classe é feito por concurso de entre
detentores de licenciatura em Ciências da Educação,
ou de licenciatura adequada na área psicopedagógica
e do acompanhamento e reabilitação de portadores de
deficiência ou outra directamente relacionada com a
actividade escolar, a indicar no aviso de abertura do
respectivo concurso.

Artigo 11.o

Conteúdo funcional

O pessoal técnico superior de educação desenvolve,
em geral e em articulação com os diferentes órgãos de
administração e gestão pedagógica e serviços especia-
lizados de apoio educativo, funções de natureza cien-
tífico-técnica, exigindo um elevado grau de qualificação,
de responsabilidade e de autonomia, bem como um forte
domínio de especialização e visão global da adminis-
tração educativa, por forma a contribuir para o bem-
-estar e o sucesso educativo dos alunos.

SUBSECÇÃO II

Psicólogo escolar

Artigo 12.o

Carreira de psicólogo escolar

A carreira de psicólogo escolar integra-se no grupo
de pessoal técnico superior e estrutura-se nos termos
fixados na lei geral.

Artigo 13.o

Conteúdo funcional

O psicólogo escolar, no quadro do projecto educativo
de escola e no âmbito do serviço de psicologia e orien-
tação respectivo, desempenha funções de apoio sócio-
-educativo e de orientação escolar e profissional, com-
petindo-lhe, designadamente:

a) Contribuir para o desenvolvimento integral dos
alunos e para a construção da sua identidade
pessoal;

b) Participar na definição de estratégias e na apli-
cação de procedimentos de orientação educativa
para o acompanhamento do aluno ao longo do
seu percurso escolar;

c) Intervir, a nível psicológico e psicopedagógico,
na observação, orientação e apoio dos alunos,
promovendo a cooperação de professores, pes-
soal não docente, pais e encarregados de edu-
cação, em articulação com recursos da comu-
nidade;

d) Participar nos processos de avaliação multidis-
ciplinar e, tendo em vista a elaboração de pro-
gramas educativos individuais, acompanhar a
sua concretização;

e) Conceber e desenvolver programas e acções de
aconselhamento pessoal e vocacional a nível
individual ou de grupo;

f) Colaborar no levantamento de necessidades da
comunidade educativa com o fim de propor as
medidas educativas adequadas;

g) Participar em experiências pedagógicas, bem
como em projectos de investigação e em acções
de formação de pessoal docente e não docente,
com especial incidência nas modalidades de for-
mação centradas na escola;

h) Acompanhar o desenvolvimento de projectos e
colaborar no estudo, concepção e planeamento
de medidas que visem a melhoria do sistema
educativo;

i) Colaborar com os órgãos de administração e
gestão da escola ou das escolas onde exerce
funções.

Artigo 14.o

Ingresso e acesso na carreira

1 — O ingresso na carreira efectua-se nos termos pre-
vistos na lei geral para ingresso nas carreiras do grupo
de pessoal técnico superior.

2 — Constitui requisito especial de ingresso a licen-
ciatura em Psicologia ou habilitação legalmente equi-
parada.

3 — Consideram-se condições preferenciais de selec-
ção a formação académica específica e a experiência
profissional na área da psicologia educacional ou em
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áreas relacionadas com o conteúdo funcional referido
no artigo anterior.

4 — O acesso na carreira e a progressão nas respec-
tivas categorias obedece ao disposto na lei geral.

Artigo 15.o

Estágio

1 — O estágio de ingresso na carreira realiza-se nos
termos previstos na lei geral, salvo o disposto nos núme-
ros seguintes.

2 — O estágio tem carácter probatório, a duração de
um ano e processa-se em regime de contrato adminis-
trativo de provimento ou em comissão extraordinária
de serviço, caso se trate de funcionário já vinculado
a quadro da Administração Pública.

3 — O estágio decorre sob a supervisão de um psi-
cólogo de nomeação definitiva, designado pelo director
regional competente em matéria de administração edu-
cativa, e com, pelo menos, três anos de serviço efectivo
em serviços de psicologia e orientação escolares.

4 — Compete ao supervisor de estágio elaborar o
plano de estágio e submetê-lo à aprovação do órgão
executivo da unidade orgânica.

5 — O relatório de estágio é apreciado por um júri
constituído por um membro do órgão executivo da uni-
dade orgânica, pelo supervisor do estágio e por docente,
de preferência especializado em Educação Especial.

6 — A apreciação do relatório referido no número
anterior é homologada pelo director regional compe-
tente em matéria de administração educativa.

Artigo 16.o

Código deontológico

Ao exercício das funções de psicólogo escolar apli-
ca-se o código deontológico da prática profissional da
psicologia adoptado pelas associações científico-profis-
sionais portuguesas e internacionais.

SUBSECÇÃO III

Técnico superior de serviço social

Artigo 17.o

Carreira de técnico superior de serviço social

A carreira de técnico superior de serviço social escolar
integra-se no grupo de pessoal técnico superior e estru-
tura-se nos termos fixados na lei geral.

Artigo 18.o

Ingresso e acesso na carreira

1 — O ingresso na carreira efectua-se nos termos pre-
vistos na lei geral para ingresso nas carreiras do grupo
de pessoal técnico superior.

2 — Constitui requisito especial de ingresso a licen-
ciatura em Serviço Social, a licenciatura em Política
Social ou habilitação legalmente equiparada.

3 — Consideram-se condições preferenciais de selec-
ção a formação académica específica e a experiência

profissional em meio escolar ou em áreas relacionadas
com o conteúdo funcional referido no artigo anterior.

4 — O estágio de ingresso na carreira realiza-se nos
termos previstos na lei geral.

5 — O acesso na carreira e a progressão nas respec-
tivas categorias obedece ao disposto na lei geral.

Artigo 19.o

Conteúdo funcional

O técnico superior de serviço social desenvolve, no
quadro do projecto educativo de escola e no âmbito
do serviço de psicologia e orientação respectivo, as fun-
ções inerentes à sua especialidade, no seio do apoio
sócio-educativo, competindo-lhe, designadamente:

a) Colaborar com os órgãos de administração e
gestão da escola no âmbito dos apoios sócio-
-educativos;

b) Promover as acções comunitárias destinadas a
prevenir a fuga à escolaridade obrigatória, ao
abandono precoce e ao absentismo sistemático;

c) Desenvolver acções de informação e sensibili-
zação dos pais, encarregados de educação e da
comunidade em geral, relativamente às condi-
cionantes sócio-económicas e culturais do
desenvolvimento e da aprendizagem;

d) Apoiar os alunos no processo de desenvolvi-
mento pessoal;

e) Colaborar com professores, pais ou encarrega-
dos de educação e outros agentes educativos
na perspectiva do aconselhamento psicossocial;

f) Colaborar em acções de formação, participar
em experiências pedagógicas e realizar inves-
tigação;

g) Propor a articulação da sua actividade com as
autarquias e outros serviços especializados, em
particular nas áreas da saúde e segurança social,
contribuindo para o correcto diagnóstico e ava-
liação sócio-médico-educativa dos alunos com
necessidades especiais, e participar no planea-
mento das medidas de intervenção mais ade-
quadas.

SECÇÃO II

Pessoal técnico-profissional

Artigo 20.o

Carreiras do grupo de pessoal
técnico-profissional

1 — O grupo de pessoal técnico-profissional com-
preende as seguintes carreiras:

a) Técnico profissional de laboratório;
b) Técnico profissional de acção social escolar;
c) Técnico profissional de biblioteca e documen-

tação.

2 — O ingresso e o acesso nas carreiras de técnico
profissional fazem-se de acordo com a lei geral para
a carreira técnico-profissional.
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3 — O recrutamento para a carreira de técnico pro-
fissional de biblioteca e documentação de 2.a classe
faz-se de entre indivíduos habilitados com os requisitos
previstos no Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 276/95, de
25 de Outubro.

Artigo 21.o

Conteúdo funcional do grupo técnico-profissional

O pessoal técnico-profissional desempenha, em geral,
funções de natureza executiva de aplicação técnica com
base no conhecimento ou adaptação de métodos e pro-
cessos enquadrados em orientações superiormente defi-
nidas, exigindo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos
obtidos através de curso técnico-profissional adequado.

Artigo 22.o

Conteúdo funcional da carreira de técnico profissional de laboratório

Ao técnico profissional de laboratório compete, gene-
ricamente, prestar assistência às aulas, preparar o mate-
rial e manter o laboratório em condições de funcio-
namento e, em especial:

a) Operar com os equipamentos;
b) Realizar, sob orientação dos docentes, ensaios

diversos necessários à preparação das aulas;
c) Colaborar na execução de experiências;
d) Zelar pela conservação, segurança e funciona-

mento do equipamento, executando pequenas
reparações necessárias e arrumando e acondi-
cionando o material, reagentes e dissolventes,
quer no armazém quer na aula;

e) Colaborar na realização do inventário dos equi-
pamentos.

Artigo 23.o

Conteúdo funcional da carreira de técnico profissional
de acção social escolar

O técnico profissional de acção social escolar desen-
volve funções no âmbito dos serviços especializados de
apoio educativo, competindo-lhe, designadamente:

a) Participar em serviços ou programas organiza-
dos pela escola que visem prevenir a exclusão
escolar dos alunos;

b) Organizar e assegurar a informação dos apoios
complementares aos alunos, associações de pais,
encarregados de educação e professores;

c) Participar na organização e supervisão técnica
dos serviços do refeitório, bufete e papelaria
e orientar o respectivo pessoal, sem prejuízo
das dependências hierárquicas definidas na lei
aplicável;

d) Organizar os processos individuais dos alunos
que se candidatem a subsídios ou bolsas de
estudo;

e) Participar na organização dos transportes esco-
lares;

f) Desenvolver as acções que garantam as con-
dições necessárias de prevenção do risco, pro-
ceder ao encaminhamento dos alunos, em caso

de acidente, e organizar os respectivos pro-
cessos;

g) Colaborar na selecção e definição dos produtos
e material escolar, num processo de orientação
de consumo.

Artigo 24.o

Conteúdo funcional da carreira de técnico profissional
de biblioteca e documentação

Ao técnico profissional de biblioteca e documentação
compete, de acordo com métodos e procedimentos pre-
viamente estabelecidos, realizar, nomeadamente:

a) O registo, a cotação, a catalogação, o armaze-
namento de espécies documentais e a gestão
de catálogos;

b) O serviço de atendimento, de empréstimos e
de pesquisa bibliográfica;

c) O acompanhamento dos alunos em trabalho na
biblioteca;

d) A preparação de instrumentos de difusão segundo
as normas de funcionamento de bibliotecas e ser-
viços de documentação;

e) A participação em programas e actividades de
incentivo à leitura e na dinamização de outros
recursos educativos instalados na biblioteca ou
centro de recursos.

SECÇÃO III

Pessoal de administração escolar

Artigo 25.o

Carreiras do pessoal de administração escolar

1 — O pessoal das carreiras de administração escolar
desempenha, em geral, as funções de natureza admi-
nistrativa necessárias ao bom funcionamento da unidade
orgânica e de cada um dos estabelecimentos de educação
e ensino que a integrem.

2 — O grupo de pessoal de administração escolar
compreende as seguintes carreiras:

a) Chefe de serviços de administração escolar;
b) Assistente de administração escolar.

3 — O ingresso e o acesso nas carreiras de adminis-
tração escolar fazem-se de acordo com a lei geral para
as carreiras administrativas e as normas específicas con-
tidas nos artigos seguintes.

Artigo 26.o

Chefe de serviços de administração escolar

1 — Os serviços de administração escolar são diri-
gidos por um chefe de serviço de administração escolar.

2 — O recrutamento para chefe de serviços de admi-
nistração escolar faz-se por concurso interno geral de
acesso de entre assistentes de administração escolar
especialistas ou assistentes administrativos especialistas
com três ou mais anos de serviço na categoria clas-
sificados de Bom e de entre tesoureiros dos estabele-
cimentos públicos de ensino posicionados no 2.o escalão
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com três ou mais anos de serviço classificados de Bom,
mediante prova de conhecimentos gerais e específicos,
entrevista profissional de selecção e avaliação curricular.

3 — O recrutamento para a categoria referida neste
artigo é ainda alargado aos chefes de secção que pos-
suam em conjunto com a categoria anterior o mínimo
de três anos de serviço.

4 — A progressão faz-se segundo módulos de três
anos.

Artigo 27.o

Funções do chefe de serviços de administração escolar

1 — Ao chefe de serviços de administração escolar
compete, na dependência do órgão executivo da escola,
coordenar toda a actividade administrativa nas áreas
da gestão de recursos humanos, da gestão financeira,
patrimonial e de aquisições e da gestão do expediente
e arquivo.

2 — Ao chefe de serviços de administração escolar
cabe ainda:

a) Dirigir e orientar o pessoal afecto ao serviço
administrativo no exercício diário das suas
tarefas;

b) Exercer todas as competências delegadas pelo
órgão executivo;

c) Propor as medidas tendentes à modernização
e eficiência e eficácia dos serviços de apoio
administrativo;

d) Preparar e submeter a despacho do órgão exe-
cutivo todos os assuntos respeitantes ao fun-
cionamento da escola;

e) Assegurar a elaboração do projecto de orça-
mento, de acordo com as linhas traçadas pelo
órgão executivo;

f) Coordenar, de acordo com as orientações do
conselho administrativo, a elaboração do rela-
tório de conta de gerência.

Artigo 28.o

Carreira de assistente de administração escolar

1 — O ingresso e o acesso na carreira de assistente
de administração escolar fazem-se de acordo com o dis-
posto na lei geral para a carreira de assistente admi-
nistrativo.

2 — As funções de tesoureiro são exercidas por um
assistente de administração escolar do quadro da escola,
a designar pelo respectivo órgão executivo, sob proposta
do chefe de serviços de administração escolar.

3 — Sempre que se verifique a ausência ou impedi-
mento do assistente de administração escolar designado
para exercer as funções de tesoureiro, por um período
igual ou superior a 30 dias, poderá o mesmo ser subs-
tituído por outro funcionário da mesma carreira, a
designar nos termos do número anterior, devendo do
despacho constar expressamente se essa designação é
apenas para o exercício de funções durante o impe-
dimento do funcionário ausente.

Artigo 29.o

Conteúdo funcional da carreira de assistente de administração escolar

1 — O assistente de administração escolar desempenha,
sob orientação do chefe de serviços de administração esco-

lar, funções de natureza executiva, enquadradas com ins-
truções gerais e procedimentos bem definidos, com certo
grau de complexidade, relativas a uma ou mais áreas de
actividade administrativa, designadamente gestão de alu-
nos, pessoal, orçamento, contabilidade, património, apro-
visionamento, secretaria, arquivo e expediente.

2 — No âmbito das funções mencionadas, compete
ao assistente de administração escolar, designadamente:

a) Recolher, examinar, conferir e proceder à escri-
turação de dados relativos às transacções finan-
ceiras e de operações contabilísticas;

b) Assegurar o exercício das funções de tesoureiro,
quando para tal designado pelo órgão executivo
do estabelecimento de educação ou de ensino
ou do agrupamento;

c) Organizar e manter actualizados os processos
relativos à situação do pessoal docente e não
docente, designadamente o processamento dos
vencimentos e registos de assiduidade;

d) Organizar e manter actualizado o inventário
patrimonial, bem como adoptar medidas que
visem a conservação das instalações, do material
e dos equipamentos;

e) Desenvolver os procedimentos da aquisição de
material e de equipamento necessários ao fun-
cionamento das diversas áreas de actividade da
escola;

f) Assegurar o tratamento e divulgação da infor-
mação entre os vários órgãos da escola e entre
estes e a comunidade escolar e demais enti-
dades;

g) Organizar e manter actualizados os processos
relativos à gestão dos alunos;

h) Providenciar o atendimento e a informação a
alunos, encarregados de educação, pessoal
docente e não docente e outros utentes da
escola;

i) Preparar, apoiar e secretariar reuniões do órgão
executivo da escola ou outros órgãos e elaborar
as respectivas actas, se necessário.

SECÇÃO IV

Pessoal de apoio educativo

Artigo 30.o

Carreiras do grupo de pessoal de apoio educativo

1 — Ao pessoal de apoio educativo competem fun-
ções genéricas de apoio aos alunos, docentes e encar-
regados de educação entre as actividades lectivas e
durante as mesmas e de manutenção da segurança,
higiene e salubridade dos espaços e equipamentos
escolares.

2 — O grupo de pessoal de apoio educativo com-
preende as seguintes carreiras:

a) Assistente de acção educativa;
b) Auxiliar de acção educativa.

Artigo 31.o

Encarregado do pessoal de apoio educativo

1 — O encarregado do pessoal de apoio educativo
é designado pelo órgão executivo da escola, por um
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período de três anos, de entre assistentes de acção edu-
cativa do respectivo quadro, ou de entre auxiliares de
acção educativa, quando não haja funcionários providos
naquela carreira.

2 — A designação a que se refere o número anterior
é precedida de um processo de selecção publicitado por
aviso afixado em todos os estabelecimentos de educação
e ensino da respectiva unidade orgânica, contendo o
prazo, a forma de entrega das candidaturas e os critérios
de avaliação aprovados pelo órgão executivo, ao qual
cabe a apreciação das candidaturas e a decisão final.

3 — Às funções de encarregado do pessoal de apoio
educativo cabe um acréscimo remuneratório correspon-
dente a 25 % do vencimento base da carreira, a perceber
em cada mês de exercício efectivo de funções.

Artigo 32.o

Funções do encarregado do pessoal de apoio educativo

Ao encarregado do pessoal de apoio educativo com-
pete genericamente coordenar e supervisionar as tarefas
do pessoal que está sob a sua dependência hierárquica,
designadamente:

a) Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho
do pessoal de apoio educativo;

b) Colaborar com os órgãos de administração e
gestão na distribuição de serviço por aquele pes-
soal;

c) Controlar a assiduidade do pessoal a seu cargo
e elaborar o plano de férias a submeter à apro-
vação dos órgãos de administração e gestão;

d) Atender e apreciar reclamações ou sugestões
sobre o serviço prestado, propondo soluções;

e) Requisitar ao armazém e fornecer material de
limpeza, de primeiros socorros e de uso corrente
nas aulas;

f) Comunicar estragos ou extravios de material e
equipamento;

g) Afixar e divulgar convocatórias, avisos, ordens
de serviço, pautas, horários e outros documentos
para conhecimento da comunidade educativa;

h) Levantar autos de notícia ao pessoal de apoio
educativo relativos a infracções disciplinares.

Artigo 33.o

Carreira de assistente de acção educativa

1 — A carreira de assistente de acção educativa
desenvolve-se por dois níveis, aos quais correspondem
diferentes escalões e índices remuneratórios.

2 — O recrutamento para a carreira de assistente de
acção educativa faz-se para o nível 1 de entre auxiliares
de acção educativa que possuam um mínimo de seis
anos de experiência na função com classificação de ser-
viço não inferior a Bom e detenham habilitação aca-
démica não inferior à titularidade do diploma do ensino
secundário, nos termos da lei geral.

3 — Sempre que necessário, o recrutamento para
ingresso na carreira de assistente de acção educativa
poderá também ser feito de entre indivíduos habilitados
com curso profissional de nível III que confira um perfil
de saída adequado às funções a desempenhar, nos ter-
mos da lei geral.

4 — O provimento na categoria de assistente de acção
educativa faz-se após estágio probatório de um ano.

5 — Os estagiários são providos em regime de con-
trato administrativo de provimento ou em comissão de
serviço extraordinária, nos termos da lei geral, remu-
nerados pelo índice correspondente ao 1.o escalão, e
o tempo de estágio conta para efeitos de nomeação
definitiva.

Artigo 34.o

Mudança de nível e progressão na carreira
de assistente de acção educativa

1 — A mudança para o nível 2 da carreira de assis-
tente de acção educativa faz-se por concurso de ava-
liação curricular e prova de conhecimentos, nos termos
da presente lei, e opera-se no âmbito do quadro de
escola, sendo considerados aprovados os candidatos que
obtenham classificação igual ou superior a 14 valores,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — A prova de conhecimentos a que se refere o
número anterior obedece a um programa de provas
aprovado por despacho do membro do Governo Regio-
nal competente em matéria de educação.

3 — A mudança para o nível 2 depende da perma-
nência no nível 1 por um período de quatro anos com
classificação não inferior a Bom.

4 — A progressão consiste na mudança de escalão
dentro de cada nível, sendo dependente da permanência
de três anos no escalão imediatamente anterior com
classificação não inferior a Bom.

5 — Os assistentes de acção educativa que, para efei-
tos de reclassificação profissional, efectuaram prova de
aptidão após a frequência de um mínimo de duzentas
e cinquenta horas de formação estão dispensados do
concurso a que se referem os n.os 1 e 2 do presente
artigo.

Artigo 35.o

Processo de selecção para mudança de nível

1 — Os critérios do processo de selecção referido no
artigo anterior devem ter por base a avaliação das acti-
vidades realizadas nos dois últimos anos, constantes, de
forma expressa, de relatório de desempenho elaborado
pelo funcionário, com confirmação, fundamentada, do
respectivo superior hierárquico, a avaliação do desem-
penho, através da sua expressão quantitativa, e também
os resultados da formação profissional realizada.

2 — Os critérios referidos no número anterior são
definidos por um júri, designado pelo presidente do
órgão executivo, ao qual compete, ainda, apreciar as
candidaturas e propor a decisão final.

3 — O início do processo de selecção é autorizado
pelo director regional competente em matéria de admi-
nistração educativa, sendo publicitado na Internet e por
aviso afixado nos estabelecimentos de educação ou de
ensino da respectiva unidade orgânica, contendo o prazo
e a forma de entrega das candidaturas, a composição
do júri e o prazo para entrega do relatório de desem-
penho.

4 — A decisão final é homologada pelo director regio-
nal competente em matéria de administração educativa
e notificada, por ofício registado, aos interessados, sendo
ainda publicitada por aviso afixado nos estabelecimentos
de educação ou de ensino da respectiva unidade
orgânica.

5 — Da decisão final cabe recurso, nos termos gerais.
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Artigo 36.o

Conteúdo funcional do assistente de acção educativa

Ao assistente de acção educativa incumbe generica-
mente, no desenvolvimento do projecto educativo de
escola, o exercício de funções de apoio a alunos, docen-
tes e encarregados de educação entre e durante as acti-
vidades lectivas, assegurando uma estreita colaboração
no processo educativo, competindo-lhe, nomeadamente:

a) Participar em acções que visem o desenvolvi-
mento pessoal e cívico de crianças e jovens e
favoreçam um crescimento saudável;

b) Exercer tarefas de apoio à actividade docente
de âmbito curricular e de enriquecimento do
currículo;

c) Exercer tarefas de enquadramento e acompa-
nhamento de crianças e jovens, nomeadamente
no âmbito da animação sócio-educativa, de
apoio à família e no transporte escolar;

d) Cooperar com os serviços especializados de
apoio sócio-educativo;

e) Prestar apoio específico a crianças e jovens por-
tadores de deficiência;

f) Colaborar no despiste de situações de risco
social, internas e externas, que ponham em
causa o bem-estar de crianças, de jovens e da
escola.

Artigo 37.o

Carreira de auxiliar de acção educativa

1 — A carreira de auxiliar de acção educativa desen-
volve-se por dois níveis, aos quais correspondem dife-
rentes escalões e índices remuneratórios.

2 — O recrutamento para a carreira de auxiliar de
acção educativa faz-se para o nível 1, por concurso, de
entre indivíduos habilitados com a escolaridade mínima
obrigatória, preferindo os detentores de curso profis-
sional de nível II ou de nível III que confira perfil de
saída adequado às funções a desempenhar.

Artigo 38.o

Mudança de nível e progressão na carreira
de auxiliar de acção educativa

1 — A mudança para o nível 2 da carreira de auxiliar
de acção educativa é feita por concurso de avaliação
curricular e prova de conhecimentos, nos termos da lei
geral, e opera-se no âmbito do quadro de escola, sendo
considerados aprovados os candidatos que obtenham
classificação igual ou superior a 14 valores.

2 — Podem candidatar-se ao concurso os auxiliares
de acção educativa do nível 1 com, pelo menos, oito
anos de permanência nesse nível com classificação não
inferior a Bom.

3 — A progressão consiste na mudança de escalão
dentro de cada nível, sendo dependente da permanência
de quatro anos no escalão imediatamente anterior clas-
sificados de Bom.

Artigo 39.o

Processo de selecção para mudança de nível na carreira de auxiliar
de acção educativa

1 — O programa da prova de conhecimentos é apro-
vado por despacho do membro do Governo Regional
competente em matéria de educação.

2 — O início do processo de selecção é autorizado
pelo director regional competente em matéria de admi-
nistração educativa, sendo publicitado na Internet e por
aviso afixado nos estabelecimentos de educação ou de
ensino da respectiva unidade orgânica, contendo o prazo
e a forma de entrega das candidaturas e o programa
da prova de conhecimentos.

3 — A classificação final da prova de conhecimentos
é homologada pelo director regional competente em
matéria de administração educativa e notificada, por
ofício registado, aos interessados, sendo ainda publi-
citada por aviso afixado nos estabelecimentos de edu-
cação ou de ensino da respectiva unidade orgânica.

4 — Da homologação cabe recurso, nos termos gerais.

Artigo 40.o

Conteúdo funcional da carreira de auxiliar de acção educativa

1 — Ao auxiliar de acção educativa incumbe o exer-
cício de funções de apoio geral, incluindo as de tele-
fonista e operador de reprografia, desenvolvendo e
incentivando o respeito e apreço pelo estabelecimento
de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em
comum, nele deve ser efectuado.

2 — Ao auxiliar de acção educativa compete, desig-
nadamente:

a) Participar com os docentes no acompanha-
mento das crianças e dos jovens, com vista a
assegurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer tarefas de atendimento e encaminha-
mento de utilizadores da escola e controlar as
entradas e saídas da escola;

c) Prestar apoio específico a crianças e jovens por-
tadores de deficiência;

d) Cooperar nas actividades que visem a segurança
de crianças e jovens na escola e no transporte
escolar;

e) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação
e boa utilização das instalações, bem como do
material e equipamento didáctico e informático
necessário ao desenvolvimento do processo edu-
cativo;

f) Exercer tarefas de apoio aos serviços de acção
social escolar;

g) Prestar apoio e assistência em situações de pri-
meiros socorros e, em caso de necessidade,
acompanhar a criança ou o aluno a unidades
de prestação de cuidados de saúde;

h) Estabelecer ligações telefónicas e prestar infor-
mações;

i) Receber e transmitir mensagens;
j) Zelar pela conservação dos equipamentos de

comunicação;
k) Reproduzir documentos com utilização de equi-

pamento próprio, assegurando a limpeza e
manutenção do mesmo e efectuando pequenas
reparações ou comunicando as avarias veri-
ficadas;

l) Assegurar o controlo de gestão dos materiais
necessários ao funcionamento da reprografia;

m) Efectuar, no interior e exterior, tarefas indis-
pensáveis ao funcionamento dos serviços;

n) Exercer, quando necessário, tarefas de apoio,
de modo a permitir o normal funcionamento
de laboratórios e bibliotecas escolares.
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SECÇÃO V

Pessoal auxiliar

Artigo 41.o

Grupo de pessoal auxiliar

1 — Ao pessoal auxiliar compete, sob a orientação
do órgão executivo da unidade orgânica, executar as
funções correspondentes ao conteúdo funcional das res-
pectivas carreiras que se mostrem necessárias ao bom
funcionamento da escola, nomeadamente na confecção
e distribuição de alimentos e na manutenção dos seus
edifícios, espaços exteriores, vedações e equipamentos.

2 — O grupo de pessoal auxiliar compreende as
seguintes carreiras:

a) Cozinheiro;
b) Auxiliar de manutenção de instalações.

Artigo 42.o

Carreira de cozinheiro

1 — O recrutamento de cozinheiro é feito por con-
curso de provas práticas de entre indivíduos habilitados
com curso profissional de nível II ou III na área de con-
fecção de alimentos.

2 — O acesso à categoria de cozinheiro principal
faz-se por concurso de entre cozinheiros com, pelo
menos, cinco anos de serviço na categoria e classificação
de serviço não inferior a Bom.

3 — A progressão faz-se por módulos de três anos,
nos termos da lei geral.

Artigo 43.o

Conteúdo funcional da carreira de cozinheiro

Ao cozinheiro compete:

a) Organizar e coordenar os trabalhos na cozinha,
refeitório ou bufete, tarefas cometidas à cate-
goria de cozinheiro principal, quando exista;

b) Confeccionar e servir as refeições e outros
alimentos;

c) Prestar as informações necessárias para a aqui-
sição de géneros e controlar os bens consumidos
diariamente;

d) Assegurar a limpeza e arrumação das instala-
ções, equipamentos e utensílios de cozinha, do
refeitório e do bufete, bem como a sua con-
servação;

e) Colaborar na limpeza e arrumação das insta-
lações escolares, nos períodos de interrupção
lectiva e de férias escolares e sempre que não
deva funcionar a cozinha.

Artigo 44.o

Carreira de auxiliar de manutenção de instalações

1 — O recrutamento para a carreira de auxiliar de
manutenção de instalações faz-se por concurso de provas
práticas de entre indivíduos habilitados com curso pro-
fissional de nível igual ou superior ao nível II que confira
perfil de saída adequado às funções a desempenhar.

2 — O acesso à categoria de auxiliar de manutenção
de instalações principal é feito por concurso de entre
auxiliares de manutenção com, pelo menos, cinco anos

de serviço na categoria e classificação de serviço não
inferior a Bom.

3 — A progressão faz-se por módulos de três anos,
nos termos da lei geral.

4 — A estrutura indiciária da carreira de auxiliar de
manutenção de instalações é igual à prevista para a car-
reira de cozinheiro dos estabelecimentos de educação
e de ensino não superior.

Artigo 45.o

Conteúdo funcional do auxiliar de manutenção de instalações

1 — Ao auxiliar de manutenção de instalações compete
genericamente assegurar a conservação das instalações,
logradouros, jardins, equipamento e mobiliário, execu-
tando pequenas obras de reparação e manutenção.

2 — Ao auxiliar de manutenção de instalações com-
pete predominantemente:

a) Reparar e restaurar mobiliário, fechaduras, por-
tas, janelas, estores e intervenções similares;

b) Reparar vedações e muros e executar pequenas
intervenções em alvenarias;

c) Efectuar pequenas reparações, substituir aces-
sórios das redes de água e esgoto, zelando pelo
seu funcionamento;

d) Executar pequenas reparações na instalação
eléctrica e substituir acessórios;

e) Colocar vidros e efectuar pequenas reparações
no edifício;

f) Cavar, sachar, adubar e podar, incluindo corte
de sebes;

g) Preparar lotes de terra para proceder às plan-
tações de árvores e flores;

h) Conhecer e pôr em prática os principais pro-
cessos de propagação de plantas;

i) Zelar pela conservação das máquinas e ferra-
mentas que utiliza;

j) Comunicar estragos ou extravios de material e
equipamento e ainda necessidades de reposição
de existências.

CAPÍTULO V

Normas gerais

Artigo 46.o

Recrutamento e selecção

Em tudo que não estiver contemplado no capítulo
anterior, relativo ao processo de selecção, é aplicável
a lei geral em matéria de recrutamento e selecção de
pessoal para os quadros da administração regional
autónoma.

Artigo 47.o

Mobilidade

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 7.o, quanto
à mobilidade entre estabelecimentos da mesma unidade
orgânica, consideram-se instrumentos de mobilidade do
pessoal não docente:

a) O concurso;
b) A transferência;
c) A requisição;
d) O destacamento;
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e) A permuta;
f) A comissão de serviço.

2 — Aos instrumentos de mobilidade previstos no
número anterior aplica-se, sem prejuízo do disposto no
presente diploma, a lei geral que define o regime de
modificação da relação jurídica de emprego na Admi-
nistração Pública.

3 — No decurso do mês de Abril de cada ano a direc-
ção regional competente em matéria de administração
escolar publica no Jornal Oficial a listagem das vagas
existentes nos quadros de escola cujo preenchimento
seja necessário para o ano escolar subsequente.

4 — Durante o mês de Maio de cada ano os fun-
cionários interessados na mobilidade apresentam a sua
candidatura em requerimento dirigido ao director regio-
nal competente em matéria de administração escolar,
indicando a vaga ou vagas que pretendam ocupar.

5 — O preenchimento dos lugares é feito preferen-
cialmente por transferência e obedece à seguinte ordem
de prioridades:

a) Funcionário que pretenda mudar de ilha de
residência;

b) Funcionário com mais tempo de serviço na car-
reira considerado para efeitos de função
pública;

c) Funcionário com maior antiguidade na função
pública;

d) Funcionário com mais idade.

Artigo 48.o

Intercomunicabilidade de carreiras

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
a intercomunicabilidade de carreiras obedecerá ao dis-
posto na lei geral.

2 — Para efeitos de concurso interno, as carreiras do
pessoal de administração escolar são consideradas equi-
valentes às correspondentes carreiras do regime geral,
permitindo a intercomunicabilidade entre ambos os
regimes.

3 — A intercomunicabilidade prevista no artigo 58.o
do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário apli-
ca-se aos lugares dos quadros de escola e opera-se, por
concurso, com observância das seguintes regras:

a) Para a carreira técnica superior, os docentes
habilitados com licenciatura ou habilitação
legalmente equiparada;

b) Para a carreira técnica, os docentes habilitados
com bacharelato ou curso equiparado e todos
aqueles que não estejam habilitados com bacha-
relato ou habilitação legalmente equiparada;

c) Para a categoria menos elevada que integre o
escalão a que corresponda remuneração base
igual ou, na falta de coincidência, remuneração
superior mais aproximada da que detém.

Artigo 49.o

Avaliação do desempenho

1 — A avaliação do desempenho visa o desenvolvi-
mento pessoal e profissional do pessoal não docente,
com o objectivo de melhorar a qualidade dos serviços
prestados pelos estabelecimentos de educação e de
ensino.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
a avaliação do desempenho rege-se, com as necessárias
adaptações, pelo que estiver estabelecido para os fun-
cionários e agentes da administração regional autónoma.

3 — A avaliação incide sobre o período de Maio a
Abril.

4 — O segundo notador é o presidente do conselho
executivo da unidade orgânica, sendo primeiro notador
o chefe do serviço de administração escolar, para o pes-
soal de administração escolar, e o encarregado do pes-
soal de apoio educativo, para o pessoal de apoio
educativo.

5 — Para o restante pessoal não docente, para o chefe
de serviços de administração escolar e para o encar-
regado do pessoal de apoio educativo, e sempre que
não seja possível a aplicação do disposto no número
anterior, o presidente do órgão executivo é o segundo
notador e o vice-presidente que coordene o pessoal não
docente o primeiro, sendo as classificações de serviço
homologadas pelo director regional competente em
matéria de administração educativa.

6 — A classificação extraordinária é solicitada pelo
interessado no decurso do mês de Outubro.

Artigo 50.o

Higiene e segurança alimentar

O pessoal não docente que a qualquer título esteja
envolvido na confecção, manuseamento, distribuição e
armazenamento de géneros alimentares ou que preste
serviço em locais onde tal se faça está sujeito às regras
de higiene e salubridade a que a lei geral obriga os
trabalhadores do sector alimentar.

CAPÍTULO VI

Remunerações

Artigo 51.o

Regime geral

1 — O sistema retributivo da função pública é apli-
cável ao pessoal abrangido pelo presente diploma.

2 — A remuneração mensal correspondente a cada
categoria e escalão é expressa em valores indiciários
e tem por base o índice 100 do regime geral da Admi-
nistração Pública.

3 — A remuneração base mensal do pessoal não
docente consta dos mapas I e II anexos ao presente
diploma.

4 — As remunerações constantes dos mapas a que
se refere o número anterior são alteradas e actualizadas
em termos idênticos aos que vierem a ser fixados para
as mesmas carreiras na administração pública central
e regional.

Artigo 52.o

Trabalho extraordinário e em dias de descanso semanal ou feriados

A prestação de trabalho extraordinário, nocturno e
em dias de descanso semanal, de descanso complemen-
tar e feriados rege-se pela lei geral.
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Artigo 53.o

Suplementos e abonos

1 — Ao pessoal abrangido pelo presente diploma são
atribuídos os suplementos, abonos ou prestações fixados
na lei geral.

2 — São atribuídos abonos para falhas, nos termos
da lei, aos tesoureiros e aos funcionários a quem estejam
distribuídas tarefas que impliquem a arrecadação de
dinheiros e valores ou o seu manuseamento, desde que
sejam responsáveis pela reposição de quebras de caixa.

3 — A atribuição do abono a que se refere o número
anterior é feita por deliberação do órgão executivo,
podendo apenas existir em cada unidade orgânica dois
funcionários nas referidas circunstâncias.

Artigo 54.o

Substituição do chefe de serviços de administração escolar

1 — Quando não estiver afecto a uma unidade orgâ-
nica um chefe de serviços de administração escolar ou,
estando-o, se preveja a sua ausência ou impedimento
por um período superior a 30 dias, as funções de chefia
serão exercidas pelo assistente de administração escolar
com mais tempo de serviço na categoria mais elevada
em exercício de funções nessa unidade orgânica, a desig-
nar pelo respectivo órgão executivo.

2 — Quando se verificar a vacatura do lugar, o exer-
cício de funções em regime de substituição é assegurado
nos termos do número anterior e tem a duração de
seis meses, renovável por iguais períodos, até ao pro-
vimento do lugar por concurso.

3 — Ao regime de substituição é aplicável o artigo 23.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 102/96, de 31 de
Julho, sendo considerado todo o tempo independen-
temente da unidade orgânica onde foi prestado.

4 — Às funções desempenhadas em regime de subs-
tituição cabe o vencimento correspondente ao escalão 1
da categoria do substituído.

5 — A experiência profissional adquirida no exercício
de funções em regime de substituição é obrigatoria-
mente considerada nos métodos de selecção relativos
aos concursos para acesso à categoria de chefe de ser-
viços de administração escolar.

Artigo 55.o

Substituição do encarregado de pessoal de apoio educativo

O regime previsto no artigo anterior aplica-se ao
encarregado de pessoal de apoio educativo, quando o
órgão executivo da unidade orgânica o considerar neces-
sário, cabendo-lhe, durante o período de substituição,
o acréscimo remuneratório referido no n.o 3 do
artigo 31.o

CAPÍTULO VII

Condições de trabalho

Artigo 56.o

Dependência hierárquica

1 — O pessoal não docente depende hierarquica-
mente do presidente do órgão executivo da unidade
orgânica onde se integra o estabelecimento de educação
ou de ensino.

2 — As competências decorrentes do disposto no
número anterior são delegáveis nos vice-presidentes,
sem possibilidade de subdelegação.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, depende hierarquicamente do chefe de serviços de
administração escolar todo o pessoal não docente afecto
aos serviços administrativos.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, dependem hierarquicamente do encarregado do
pessoal de apoio educativo os funcionários e agentes
no exercício efectivo de funções de acção educativa,
qualquer que seja a sua natureza.

Artigo 57.o

Horário de trabalho

1 — O regime jurídico da duração e horário de tra-
balho aplicável ao pessoal não docente é o definido
para os funcionários e agentes da administração regional
autónoma.

2 — Compete ao presidente do órgão executivo fixar
os horários de trabalho no âmbito das flexibilidades per-
mitidas pela lei, por forma a determinar os regimes de
prestação de trabalho e os horários mais adequados à
garantia do regular cumprimento das funções cometidas
a cada grupo profissional.

Artigo 58.o

Isenção de horário de trabalho

O chefe de serviços de administração escolar goza
de isenção de horário de trabalho, sem prejuízo da obser-
vância do dever geral de assiduidade e do cumprimento
da duração semanal de trabalho legalmente estabele-
cida, não lhe sendo devida, por isso, qualquer remu-
neração por trabalho prestado fora do horário normal.

Artigo 59.o

Férias, faltas e licenças

1 — Ao pessoal abrangido pelo presente diploma apli-
ca-se a lei geral em vigor para a Administração Pública
em matéria de férias, faltas e licenças.

2 — As férias do pessoal não docente em exercício
de funções são aprovadas pelo presidente do órgão exe-
cutivo do respectivo estabelecimento de educação ou
de ensino, de modo a assegurar o normal funcionamento
do estabelecimento de ensino.

Artigo 60.o

Acumulação de funções

A acumulação de funções ou cargos públicos, bem
como o exercício em acumulação de actividades pri-
vadas, obedece ao disposto na lei geral.

Artigo 61.o

Equiparação a serviço efectivo

1 — É equiparado, para todos os efeitos legais, a ser-
viço efectivo, para além de outras situações legalmente
previstas:

a) O exercício de cargos políticos;
b) O exercício de cargo ou função de reconhecido

interesse público, desde que de natureza tran-
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sitória ou com prazo certo de duração, que não
possa ser desempenhado em regime de acu-
mulação;

c) O exercício de funções dirigentes, nos termos
da lei geral;

d) O exercício da actividade de dirigente sindical.

2 — O interesse público do exercício de cargo ou fun-
ção é reconhecido pelo membro do Governo Regional
com competência em matéria de educação.

Artigo 62.o

Fardamento

A regulamentação relativa ao uso de fardamento pelo
pessoal de apoio educativo e auxiliar é fixada por por-
taria do membro do Governo Regional competente em
matéria de educação.

CAPÍTULO VIII

Formação

Artigo 63.o

Modalidades de formação

1 — A formação do pessoal não docente compreende
a formação contínua e formação especializada, minis-
trada por entidades devidamente acreditadas no âmbito
do sistema educativo.

2 — A formação do pessoal não docente prossegue
os objectivos legalmente estabelecidos para a formação
do pessoal da administração regional autónoma e, ainda:

a) A melhoria da qualidade dos serviços prestados
à comunidade escolar;

b) A aquisição de capacidades e competências que
favoreçam a construção da autonomia das esco-
las e dos respectivos projectos educativos;

c) A promoção na carreira dos funcionários, tendo
em vista a sua realização profissional e pessoal.

3 — A formação contínua destina-se a assegurar a
actualização e o aprofundamento dos conhecimentos
necessários ao desempenho das respectivas funções,
sendo obrigatoriamente considerada em concursos de
acesso.

4 — A formação especializada visa a qualificação para
o desempenho de funções de maior complexidade ou
de actividades especializadas.

Artigo 64.o

Certificação e avaliação das acções de formação

1 — A apreciação técnico-pedagógica e a certificação
das acções de formação cabe à direcção regional com-
petente em matéria de administração educativa.

2 — Sem prejuízo dos deveres de avaliação a que as
entidades formadoras estão obrigadas, a direcção regio-
nal competente em matéria de administração educativa
promove a avaliação anual da formação destinada ao
pessoal não docente, com vista ao seu aperfeiçoamento,
à adequação aos objectivos definidos e à divulgação de
resultados.

Artigo 65.o

Requisitos dos formadores

1 — Podem ser formadores, no âmbito da formação
prevista no presente diploma, os formadores que como
tal estiverem certificados nos termos do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 28/2004/A, de 24 de Agosto.

2 — Exclusivamente quando não estejam disponíveis
formadores que satisfaçam o disposto no número ante-
rior, podem também ser formadores, mediante decisão
fundamentada do director regional competente em
matéria de administração educativa, indivíduos possui-
dores de currículo relevante nas matérias sobre que
incida a formação.

3 — A autorização a que se refere o número anterior
é apenas válida para a acção de formação para a qual
tenha sido especificamente concedida.

Artigo 66.o

Avaliação dos formandos

1 — Todas as acções de formação, promovidas no
âmbito da direcção regional competente em matéria de
administração educativa, independentemente da sua
natureza, são obrigatoriamente objecto de prestação de
provas pelos formandos para avaliação e classificação
final.

2 — A classificação final a que se refere o número
anterior é quantitativa, expressando-se de 0 a 20 valores.

3 — A classificação final constante do certificado emi-
tido pela entidade formadora deve contemplar também
a avaliação contínua decorrente da participação do for-
mando ao longo da acção de formação.

4 — A avaliação individual dos formandos assegura
a apreciação global do seu aproveitamento, a qual inclui
também a avaliação contínua decorrente da sua par-
ticipação na acção de formação.

5 — As entidades formadoras emitem certificado
individual das acções de formação que levarem a efeito,
desde que se encontrem satisfeitas as condições de fre-
quência e de aproveitamento previamente definidas e
divulgadas.

6 — Não pode ser emitido certificado relativo a:

a) Acção de formação sujeita a prestação de pro-
vas, na qual a classificação final do formando
seja inferior a 10 valores;

b) Qualquer acção de formação em que a parti-
cipação do formando não tenha correspondido
ao mínimo de 80% do número total de horas
de duração.

7 — Ao formando que ficar abrangido por uma das
alíneas do número anterior não poderá ser autorizada
nova frequência de acção de formação no prazo de um
ano, excepto se, relativamente à alínea b), for apre-
sentado motivo atendível, devidamente comprovado nos
termos da lei geral sobre férias, faltas e licenças.

Artigo 67.o

Equivalência de acções

1 — Para efeitos de equivalência, as competências
adquiridas pelo funcionário ou agente em qualquer
acção de formação anteriormente frequentada e cer-
tificada são avaliadas pela entidade formadora, que as
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equiparará, no todo ou em parte, às decorrentes da acção
de formação a realizar.

2 — Para o cálculo da classificação final a que se
refere o n.o 2 do artigo anterior não é tomada em con-
sideração a classificação obtida na acção de formação
equiparada nos termos do número anterior.

Artigo 68.o

Autoformação

1 — É garantido o direito à autoformação, nos termos
da lei em vigor para os funcionários e agentes da admi-
nistração regional autónoma, designadamente mediante
a equiparação a bolseiro.

2 — Para efeitos do n.o 1, o pessoal abrangido por
este diploma tem direito, dentro do período laboral,
a um crédito de trinta e cinco horas por ano civil, a
conceder nos períodos de interrupção lectiva e férias
escolares.

CAPÍTULO IX

Regime disciplinar

Artigo 69.o

Regime disciplinar

Ao pessoal não docente é aplicável o Estatuto Dis-
ciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 24/84, de 16 de Janeiro, com as adaptações constantes
dos artigos seguintes.

Artigo 70.o

Responsabilidade disciplinar

1 — O pessoal não docente é disciplinarmente res-
ponsável perante o presidente do órgão executivo da
unidade orgânica onde presta funções.

2 — O pessoal não docente que integre órgãos de
administração e gestão da unidade orgânica é discipli-
narmente responsável perante o director regional com-
petente em matéria de administração educativa.

Artigo 71.o

Competência disciplinar

1 — A instauração de processo disciplinar é da com-
petência do presidente do órgão executivo da unidade
orgânica, salvo o disposto nos números seguintes.

2 — Sendo o arguido membro de órgão de adminis-
tração e gestão da unidade orgânica, a competência refe-
rida no número anterior cabe ao director regional com-
petente em matéria de administração educativa.

3 — A instauração de processo disciplinar em con-
sequência de acções da tutela inspectiva da educação
é da competência do respectivo inspector regional, com
possibilidade de delegação nos termos legais.

4 — A instauração do processo disciplinar, nos termos
do n.o 1, será comunicada imediatamente à inspecção
regional da educação, à qual poderá ser solicitado o
apoio técnico-jurídico considerado necessário.

Artigo 72.o

Instrução

1 — A nomeação do instrutor é da competência da
entidade que instaurar o processo disciplinar, salvo o
disposto nos números seguintes.

2 — A nomeação de instrutor dos processos discipli-
nares relativamente a faltas leves ao serviço, a casos
de negligência e má compreensão dos deveres funcionais
e a falta de assiduidade, a que se referem os artigos 71.o
e seguintes do Estatuto Disciplinar, é da competência
do presidente do órgão executivo da unidade orgânica.

3 — A nomeação de instrutor nos casos referidos nos
n.os 2 e 3 do artigo anterior é da competência da entidade
que instaurou o processo.

4 — Nos casos não abrangidos nos números anterio-
res, a nomeação de instrutor será da competência do
director regional competente em matéria de adminis-
tração educativa.

Artigo 73.o

Suspensão preventiva

1 — A suspensão preventiva é proposta pelo presi-
dente do órgão executivo ou pelo instrutor do processo
e decidida pelo membro do Governo Regional ou pelo
director regional competente em matéria de adminis-
tração educativa, conforme o arguido seja ou não mem-
bro de um órgão de administração e gestão da unidade
orgânica onde preste serviço.

2 — O prazo previsto no n.o 1 do artigo 54.o do Esta-
tuto Disciplinar pode ser prorrogado até ao final do
ano escolar, sob proposta da entidade competente para
instaurar o processo disciplinar e com os fundamentos
previstos na lei.

Artigo 74.o

Aplicação de penas

1 — Salvo o disposto no n.o 2 do artigo 70.o do pre-
sente diploma, a aplicação da pena de repreensão escrita
é da competência do presidente do órgão executivo da
unidade orgânica.

2 — A aplicação das penas de multa, suspensão e inac-
tividade é da competência do director regional com-
petente em matéria de educação.

3 — A aplicação das penas expulsivas é da compe-
tência do membro do Governo Regional competente
em matéria de educação.

Artigo 75.o

Aplicação de penas aos contratados

1 — A aplicação de pena disciplinar de que resulte
a suspensão do exercício das funções ao pessoal não
pertencente aos quadros determina a não renovação do
contrato, podendo implicar a imediata cessação do
mesmo, se o período de afastamento for igual ou supe-
rior ao período durante o qual, no âmbito desse contrato,
prestou funções.

2 — A aplicação de penas disciplinares expulsivas a
pessoal não pertencente a um quadro determina a
incompatibilidade para o exercício de funções nos esta-
belecimentos de educação e de ensino.
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ANEXO I

Escalões

Grupo de pessoal Carreira Área funcional Categorias/níveis
1 2 3 4 5 6 7 8

Técnico superior . . . . . Técnica superior . . . . . . . . . Educação, psicologia e serviço social Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710 770 830 900
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 660 690 730
Técnico superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 560 590 650
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460 475 500 545
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 415 435 455
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 321

Técnico-profissional . . . Técnico profissional . . . . . . Acção social escolar, laboratório,
biblioteca e documentação.

Técnico profissional especialista principal . . . . . . . .
Técnico profissional especialista . . . . . . . . . . . . . . . .

316
269

326
280

337
295

345
316

360
337

Técnico profissional principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238 249 259 274 295
Técnico profissional de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . 222 228 238 254 269
Técnico profissional de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . 199 209 218 228 249

Administrativo . . . . . . . Assistente de administra-
ção escolar.

Chefia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de serviços de administração escolar . . . . . . . 370 390 420 465 480 500 535

Administração escolar . . . . . . . . . . . . Assistente de administração escolar especialista . . . 269 280 295 316 337
Assistente de administração escolar principal . . . . . 222 233 244 254 269 290
Assistente de administração escolar . . . . . . . . . . . . . 199 209 218 228 238 249

Apoio educativo . . . . . . Assistente de acção educativa Apoio educativo . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente de acção educativa de nível 2 . . . . . . . . . . 228 238 254 269 285 300
Assistente de acção educativa de nível 1 . . . . . . . . . . 199 209 218 228 238 249

Auxiliar de acção educativa Apoio educativo . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção educativa de nível 2 . . . . . . . . . . . 204 218 228 238
Auxiliar de acção educativa de nível 1 . . . . . . . . . . . 142 151 160 170 181 189 204 218

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cozinheiro principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194 199 204 214 222 238
Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 151 160 170 181 189 204 218

Auxiliar de manutenção de
instalações.

Auxiliar de manutenção de instalações Auxiliar de manutenção de instalações principal . . . . 194 199 204 214 222 238
Auxiliar de manutenção de instalações . . . . . . . . . . . 142 151 160 170 181 189 204 218
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ANEXO II

Carreiras a extinguir

Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8
Categorias

Técnico profissional de educação especial de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199 209 218 228 249
Técnico profissional de educação especial de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 228 238 254 269
Técnico profissional de educação principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238 249 259 274 295
Técnico profissional de educação especial especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 269 280 295 316 337
Técnico profissional de educação especial especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . 316 326 337 345 360
Operador de meios áudio-visuais de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199 209 218 228 249
Operador de meios áudio-visuais de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 228 238 254 269
Operador de meios áudio-visuais principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238 249 259 274 295
Operador de meios áudio-visuais especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 269 280 295 316 337
Operador de meios áudio-visuais especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 316 326 337 345 360
Monitor de formação profissional especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 440 450 465 485 510
Monitor de formação profissional principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380 385 395 415 435
Monitor de formação profissional de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 315 325 335 345 360 380
Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259 269 290 311 332 350
Auxiliar de educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 189 209 228 249 269 290 311
Vigilante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199 209 218 228 238 249
Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133 142 151 165 170 184 199 214
Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133 142 151 165 181 194 209 228
Motorista de transportes colectivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 184 199 214 233 259
Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 151 160 175 189 204 218 233
Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 151 160 170 184 199 218 238
Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133 142 151 165 181 194 209 228
Operador de reprografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133 142 151 160 170 184 199 214
Técnico de diagnóstico e terapêutica de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 119 124 128 135 145
Técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 135 140 145 155 165
Técnico de diagnóstico e terapêutica principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155 165 170 180 190
Técnico de diagnóstico e terapêutica especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 185 195 205 215
Técnico de diagnóstico e terapêutica especialista de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195 205 220 235 255
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 295 305 316 337
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 355 375 415
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 420 440 475
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460 475 500 545
Técnico especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 560 590 650
Técnico de informática de grau 1, nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 332 340 370 400
Técnico de informática de grau 1, nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 370 390 420 450
Técnico de informática de grau 1, nível 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 440 470 500
Técnico de informática de grau 2, nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 470 500 530 560
Técnico de informática de grau 2, nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 550 580 610
Técnico de informática de grau 3, nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 580 610 640 680
Técnico de informática de grau 3, nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 640 670 710 750
Técnico profissional de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199 209 218 228 249
Técnico profissional de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 228 238 254 269
Técnico profissional principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238 249 259 274 295
Técnico profissional especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 269 280 295 316 337
Técnico profissional especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 316 326 337 345 360
Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 137 146 155 170 184 199 214
Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 133 142 151 160 170 181 189
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